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O Departamento de lndústria, Comércio, Serviços e Turismo requer autorização pa'a a concessão de uso de bem
público de imóvel Parte do LOTE No 3-A (três-A), originário da Subdivisão do antigo lote rural no 3 (tnês), da Secção
ilBu, da Gleba Barra do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na Matrfculano 472 do Offcio do Registro
de lmóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m'(um mil e oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias,

parte donordeste móvel, divisa com estradntiga d acesso Rena eascença com loteo N 03,o atendimentoem ana
d 1 0 anos.odeIno de249 de22 desetembro 0620 medianteLe M
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 14 de fevereiro de2023.

Protocolo/Processo n" 226 12023

Requerimento n' 00112023

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REF'ERÊNCIA

1 _ ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

Constitui o objeto deste Termo de Referência, a concessão de uso de bem público de imóvel Parte

do LOTE N' 3-A (três-A), originário da Subdivisão do antigo lote rural no 3 (três), da Secção "8", da

Gleba Barra do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na Matrícula n' 472 do Oficio do

Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m'z (um mil e oitocentos metros
quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa com antiga estrada de acesso a

Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei Municipal no 1,249 de 22 de setembro de 2006,

mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de l0 (dez) anos.

2 -JUSTIFICATIVA:

O eixo de desenvolvimento econômico do município de Marmeleiro preconiza como diretriz
principal a promoção de incentivos para a instalação de novas empresas e estabelecimentos da indústria,
comércio e serviços no município, além de promover políticas públicas visando o fortalecimento das já
existentes.

Considerando a Concessão de Uso De Bem Imóvel Público ato legal conforme a legislação
municipal regulamentada pelo Afi, 87 da Lei Orgânica desde que realizada mediante processo licitatório
na modalidade Concorrência, e visando fomentar o setor produtivo, resguardando o interesse público, faz-
se necessário o pleito cujo objeto é o imóvel supramencionado.

Nestes termos, a concessão contribui em termos de interesse público no sentido de promover
geração de emprego e renda, onde além de servir como incentivo para a instalação de novos
empreendimentos, agregando na geração de empregos e receita local, fortalecem o ciclo econômico do

município.

3 -PRAZO E CONDrçOBS nO OBJETO:

MUNIC ipIO DE MARMELEIRO

O Prazo de vigência da concessão será de l0 (dez) anos, contados a partir da data de assinatura do

Contrato, podendo ser prorrogado, caso a CONCESSIONARIA tenha cumprido todas as condições e

encargos neste instrumento estabelecidos, e se for conveniente à Administração e atenda ao interesse
público e autorização legal.
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4 -DAEXPLORAçÃO DO OBJETO:

A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:

o Q imóvel objeto da concessão destinar-se-á à instalação de indústria que se enquadre nas

disposições legais;
¡ A posse do imóvel objeto da concessão será dada ao concessionário, em até 90 (noventa) dias

após a assinatura do contrato, podendo ser revogado e/ou rescindido pela concedente unilateralmente.

5 - OBRIGAçOES E DTREITOS:

5.1 DAS OBRIGAÇOES DA CONCESSIONÁru¿,:

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitucuo(ômarmelei¡r:.nr.riov.br / licittrcuo02lrDrnalmeleiro.trr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNIC ípIO DE MARMELEIRO
ESTADO OO PNREN,Á

a) Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;

b; Rðrpònrubilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

r*"ruçáo da atividade decorrente desta concessão. No caso da propositura de qualquer demandajudicial

em decorrência do contrato, a CONCESSION.Á.RIA compromete-se a assumir a integralidade da

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de

qualquer ônus, sob pena de inconer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação

das penalidades cabíveis;
c) Desenvolver continuadamente o exercício da atividade comerciat prevista neste edital;

d) Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;

e) Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus

empregados ou prepostos, ao objeto contratual e a terceiros;
f) Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pelos órgãos competentes;

g) Não causar embaraços aos serviços de fiscalização, quaisquer que sejarn, atendendo a estes e

cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;

h) A contratação/exoneração de qualquer empregado, bem como a. responsabilidade oriunda do vínculo

empregatício, são de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONARIA;
i) Arcar com as despesas gerais necessërías para instalação e funcionamento da atividade;
j) Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de conservação,

limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas mesmas

condições em que recebe, quando terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente ser

ocupada por outra CONCESSION,A.RIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou pintura,

utilizando ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;

k) Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão autorizado

pelo Município de Marmeleiro;
l) Não utilizar feramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Município de

Marmeleiro, sem a devida e expressa autorização do CONCEDENTE;
m) Responsabilizæ-se pela aquisição dos materiais necessários para higienização e limpeza das

dependências do espaço concedido;
n) Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e

sanitárias;
o) Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;

p) Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida

autorização da Administração Municipal de Marmeleiro;
q) Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente vencedora,

automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora tenha direito

a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passíveis de remoção;

r) Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários

necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter

sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;

ý Zelàr pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe

sejam pertinentes, de sobremaneira, as de naïxeza hscal, tributária, administrativa, civil e ambiental;

t) Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros,

sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade;

u) Apiesentar, quando sãlicitadu, prova de regularidade frscal, tributária, previdenciáriae trabalhista, em

6p"ðial as c"riidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos

reõohimentos de contribuições prèvidenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem

como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE;

v) Iniciar as atividades no prazo de 90 (noventa) dias após assinatura do respectivo contrato

aâministrativo. Este prazo podeiá ser prorrogado caso haja motivo justificado pela CONCEDENTE;

w) Efetuar o pagaménto dãs taxas de energia elétrica, âgaa e esgoto do local e todas as demais definidas

em lei;
x) Manter empregadas, pelo menos 5 (cinco) vagas de empregos, já após 90 (noventa) dias do início da

atividade, sob pena de rescisão da concessão;

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

E-mail: licituc¿o@)malmeleill.nr.qov.br / licitacuoO2lr?mumeleiro.pt.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MU NIC|PIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

y) Início das atividades em até 90 (noventa) após a posse direta no imóvel, sob pena de rescisão da

concessão;
z) O não cumprimento das cláusulas contratuais irnportará na imediata reversão do imóvel ao patrimônio

do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade;

aa) Atender as exigências dos órgãos ambientais competentes no que se refere a instalação e

funcionamento da indústria;

bb) Manter todos os empregados devidamente registrados e oom os enoargos sociais em ordem e

devidamente pagos;

cc) Atender as norrnas de higiene e segurança dos trabalhadores;

OO¡ O nao cumprimento das cláusulas contratuais importara na imediata reversão do imóvel ao patrimônio

do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus a municipalidade.

s.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE:

a) Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessioniiria;

b) Fiscalizar os seliços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de

resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão;

c) Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro,

sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de

Concessão e na Lei Municipal no L249 de 22 de setembro de 2006, sendo inclusive, passível de rescisão

antecipada da itrea sob concessão;

d) Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público

por parte da concession¡iria estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;

e) Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da ârea sob concessão, cabe à

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência

sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;

I Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o

desenvolvimento das atividades na átrea sob concessão;
g) Impor restrições à concessionâria da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;
h) Realizar afiscalização no local e notificar a concessionária de toda e qualquer irregularidade apurada;

i) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
j) Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada l2.meses, contados a partir da emissão

ão contrato de concessão, mediante a apliðação do Índice IGP-M (ndice Geral de Preços de Mercado)

acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato.

6 - ESPECTFTCAçÕES DO OBJETO:

As benfeitorias existentes no imóvel, não integram a concessão.
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èimóvelPARTEDoLoTENo3-A(três-A),originário
da Subdivisão do antigo lote rural n' 3 (três), da Secção "8", da Gleba Bama do Marmeleiro,

com limites e confrontações constantes na Matrícula no 472, no Oficio do Registro de

Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e oitocentos metros

arte nordeste do imóvel, divisa com antiga estrada de

03, em atendimento a Lei Municipal no 1.249 de 22 de
quadrados), sem benfeitorias, na p
acesso a Renascença e com o lote No

de aluzuel. pelo prazo de l0 (dez) anos.setembro de 2006, mediante pagamento

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avcnida Macali, n' 255, Ccntro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000

E-mail: licitocuo(Ðmalnieleiro.nr.sov.br / licitucaoO2(r?nr¿umeleiro.trr.riov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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7 _ VALOR CONTRATUAL:

O valor de aluguel calculado foi de R$ 651,00 (seiscentos e cinquenta e um reais) mensais,

conforme Laudo de Avaliação efetuado pela Comissão de Avaliação de Imóvel designadapela Portaria no

6.928, de 20 de dezembro de 2022, aìer reajustado anualmente pelo fndice IGP-M (Índice Geral de

Preços de Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir.

8 - DO PAGAMENTO:

O valor proposto pela CONCESSION.Á,RIA deverá ser pago mensalmente ao CONCEDENTE, a

partir da data da efetiva posse no imóvel objeto da concessão, mediante guia de recolhimento do sistema

tributário municipal, até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao mês do vencimento. A data da posse será

certificada pelo Departamento de Indústria e Comércio, Comércio, Serviços e Turismo.

9 -DO REAJUSTE:

O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do I-GPM (ÍNDICE GERAL DE
PREÇOS DO MERCADO) acumulado no período ou outro índice que o venha substituir.

10 - FrscAl,rz/lçÃo E ACoMPANHAMENTO DO CONTRATO:

A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de responsabilidade da Diretora

do Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com

as especificações técnicas dispostas no mesmo.
A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduzaresponsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

11 -ANEXOS:

. Lei n' 1.249 de22 de setembro de 2006;
¡ Portaria n" 6.928 de 20 de dezembro de2022;
o Laudo de Avaliação de Imóveis;
. Despacho Prefeito.

RITA MARIA GIONGO
ot4.964.749-29

dlgit!l ov.hç!dô com c.rt¡flcódo dlgitol n¡o lCP.

Rita Maria Giongo Fisher
Diretora do Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo

Portaria 6.871.12022
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Lei N" 1249

SÚfUUl¿,: Autoriza o Executivo Municipal a proceder a
Concessão de Direito Real de Uso de bens imóveis, de
propriedade do município, para a gerução de empregos, através
de licitação modalidade Concorrência Pública e dá outras
providências.

JUVENAL GI{ETTINO, Prefeito Municipal de Marmeleiro,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a
proceder mediante Concorrência Pública a Concessão de Direito Real de Uso, do seguinte
bem:

Parte do lote rural sob No 3 - A(três-A), originário da
Subdivisão do antigo lote rural N" 3 (três), da Secção "8", da Gleba Barra do Marmeleiro, com
limites e confrontações constantes na matrícula N" 12.812, no lo Oficio do Registro de Imóveis
da Comarca de Francisco Beltrão, PR, com 1.800 m2 (hum mil e oitocentos metros
quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa com antiga estrada de acesso
a Renascença e com o lote N'03.

Art. 2o - A Concessão de Direito Real de Uso, objeto desta
Lei, será encaminhada através de licitação, modalidade Concorrência Pública, pelo prazo de
l0 (dez) anos, devendo a entidade concessionária vencedora do certame licitatóiio, aisumir o
compromisso de cumprir com o que determinam as legislações ambientais e tributárias.

Art. 3o - A Concessionária deverá arcar com todos os ônus e
encargos habalhistas e previdenciários, de seus empregados.

Art. 40 - A concessionána deverá manter o terreno limpo, ser4
estocagem de qualquer tipo cle lixo, e em caso de paralisação de suas atividades por período
superior a 90 (noventa) dias, reicindi-se o contrato, sem direito a qualquer tipo de indenizaçao
por pañe da concedente.

Art. 5o - A Comissão permanente de licitação, formará o
competente Edital, com base na Lei Municipal N' 1030, de 25.04.2002, Lei Orgânica
Municipal e Lei 8.666/93 e suas alterações.
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Art. 6o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do
Paraná, aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de ¿ois mil e seis. 

-------:

a

\\ \\ \\.nli.rì-r.lrclcir.r..,.lll.. g(l\ .br.

/e Ýi(arne/eiro

JUVENAL GHETTINO
Prefeito Municipal

documento foi afixado
no mural da Pref-eitura.
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República Federativa do Brasil
Registro de lmóvels. Gomarca de Marmeleiro - PR

4¿ar<¿o A4¿tt¿ &"t.¿r*LJ
MatrlcuLa n. 472 (M-Quatrocentos e Setenta e Dois) - protocolo n.
497 de 05 de ìaneiro de 2012
I¡'ÍOVEL RURÀL: Lote n. 3-À (três-A) , da SECç.[6 ,rgw DA GLEBA Bå,RRÀ
DO MARI'IELEIRÖ, Iocalizado no pSRfMntRO U!.B-ANO (conforme LeiMunìcipal de 24/tL/?OLO) | nesta Cidade e Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, com a área,de 30.000,00m2(TRINTA MJIr METROS
0UJ\DRADoS), dentro das seguintes divisas e confronÈaçÕes: NORTE:Por linha reta e seca/ medindo 63,00m, confronla com o lote no20- NOROESTE: Por duas rinhas secas, respectivamente de 2r2,Çam,
com o i-ote rro 2 e de L60,05m, com o rote no L. suL: por linhareta ê seca/ de 34,65m, confronta com o lote nô 2. SUDOESTE: por
linha de 861 00m, confronta com o lote no 3-Remanescente. sUDESTE:Por linha de 3?5r'00m, confronta com o lote no 3-Re¡nanescente. -A.smedidas e confrontações foram fornecidas pelo ínteressado cteacordo com a Lei 6015/?3 e código de Normas/pR e regisJ-açãovigente, as quais assumirarn os mêsmos intei-ra responsabiridade.
PúbIico 09/A3/t987.
PROPRIETÁRTO: I,ÍUNIçIP¡Ö DE !4ARMELEIROT COTII SCdC e f'oro nestaCidade e Comarca de MarmeLeiro, Estado do paranå, Ínscrito no
CNP,I sob no 76.205.665/0001-01.
rÍru¡.o Aeursrrrvo: Matrlcura No lz8L2 e R-L-M-1 z.g:.z, Livro 2 deRegistro Geral do 1o serviço do F.egistro de rnóveis de FranciscoBeltrão - PR
Dou fé ôc. lane
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Município de Municfpio de Marmeleiro
Espelho do lmóvel

da Consulta
I

Cadastro: 8202 lnscrlçäo 1 0700000472001 Data 30/01/2023

Dados Cadastrais

Loteamento:

Logradouro

Bairro:

Area Lote

PERIMETRO URBANO

ALVORADA

VILA ROMA

30000,00 Area Un. (m,):

Quadra: 0000

Testada Prlnclpal

Núm. Unldades:0,00

Lote: 03-A

Número: 0
63,00 Testada Secund. (m): 0,00

1 Area Total. (m'?): O,OO

Nome: MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Logradouro MACALI

GNPJ/GPF:

Número: 255

76205665000101

Balrro:

GEP:

CENTRO

8561 5000

, Mapa (le Localização

Latltude: 260 9'23,68* S Longltude: 53o 0' 19,63'O

o

Melo Flo (Gula)

Plsclna
llr^çËoPt¡bllcr
Pa....ßnlo
Ocupaçåo do Lote
Rede Públlca do Agua
Llmpeza Prlbllca
Sltuação Terrcno
Área da pteclna

Não

Não

Slm

Paralelepf pedo/Pedra inegular
Não construldo
Slm

Nåo

Melo de Quadra

0
Slm

-Ï

Pa¡selo - Matcrlal
Galerla Pluvlal
Passelo aceeelbllldade
Pedologla Terreno
ùlelhorlas Terreno
R€do de Esgoto
Patrlmônlo
Rede Prlbllca Telefon
Topografla Teneno
Poslclonam do Lote

lnexlÊlente

Não

Näo

Normal

S/ Muro e Passalo

Não

Publlco Munlolpal

Não

Plano

Alinhsdo

lo

to

Territoriais

Ettado Gonaervaçpo
Cobra llumln Publlca
Embasamento
Cob€rlurå
Parede¡
Locallz. lmóvel Lote
Fofro
Gobra Coleta de Llxo
Cobra Consorv, Vlar
lPTU

Sem

Não

Sem

Sem

Não

Não

Taxas
Utlflzaçåo da conetrução
Esquadrlag
¡nstalagão Sanltárla
lnstalação Elótrlca
P¡so
Locallz. no Pródlo
Rovostlmonto Externo
Utlllzaçåo
Tlpo da Gonstruçåo

Não

Sem

Sem

Sem

Terra batlda

Residåncial
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PoRTARTA N 6J28, DE 20 IIA DEZEIIÍBR(} Da 2{tãt.

Pmigo-r ÇomissËo para Avatiação de Bem Imóvsl para fins de
I^ocação,

o pREFErro rlo nru¡ucfpro DE u¡,'n¡¡nrcm,o, Esùarl0 do
Paraná, no uso de stus atribuiçôes e tendo em vísta o disposto oo oL 85 då tÊi
Orgânica Municipal e do arr. 17 dal-ei no 8.6ffi11993,

Art 1o Dcsignar os servidorps ¡osÉ ar.,BERTo ArDAIvr, fiscat
hibrüário, TAIVIARA MARCULINA, assistente adrrinistrativo e LUCAS DE
AL1ÌIEIDA JARIIIM, assistente adminisnntivo, pæa, sob a preeidênsia do primeim,
çornporcm a Comissão de Arraliação do seguinte imóvel pora fins de locaçåo:

rfmóvel, Parte do lote sob no 3-A (t¡eû-A), originårio da Srùdiyisão do
antigo lote n¡ral no 3 (tnês), da Secaão "B', da GlebaBama do Ìvlæmeleilo,
som liuit€s e coufronhçöes constanæs na matrfqnla n" l2.tl2, no lo
Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão, PR, com
1.800 m2 (hr¡st míl e oitoeentos metrcs quadrados), ssm benfsiffiiasb na
parte nordeste do imóvel, dÍvisa com mtiga eshada de aË€sso a
Renascença e oom o lote no 03.

Att 2" A Comíssäo ora constit¡¡lda terá prazß de 30 (ti¡rh) dia+ para
apresentar o rclafório de avalíação do imóvel em seu estado ü¡al oonsiderando a fragão
& solo e benfsítodas.

Art 3o O trabalho da comissão será remunsrado pela gratiûcaçåo p¡sf ista
no art. 33, inaiso VI, da Lei no 2,096, de 23 de setembro de 2013, obeen¡adås aB

¡es$alvas do $ 3o, do mesmo artigo.

Art" 4o Esta Portaria enfia m vigor na data de sus publicaçäo.

Manneleiro, PR, 20 de deze,mbrc de2ü22.

Plhti
dp Marmeleiro

w\Ã/w. marmeleiro.pr. gov.br
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DIARIO OFICIAT ELETRONICO
n¿ulrcÍpro DE MARMELETRo - pARANÁ

QUARTA-FEIRA,21DE DEZEMBRO D82022 ANO: Vl 
I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

rotçÃo N": 1329- 36 Pág(s)

Nome Matrícula Garqo Grau Anterior Grau da Promocão
Elianci Melo dos Santos 1 9541 Servente Merendeira il

Art.20. Esta Portaria entra em vigorna data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partirde 10 de dezembro de
2022.

Marmeleiro, 20 de dezembro de 2022.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA NO 6.928, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Designa Comissão para Avaliação de Bem lmóvel para fins de Locação.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes e tendo em vista o
disposto no a¡1. 85 da Lei Orgânica Municipal e do art. 17 da Lei no 8,666/1993,

Art. 1o Designar os servidores JOSÉ ALBERTO ADAM, fiscaltributário, TAMARA MARCULINA, assistente administrativo
e LUCAS DE ALMEIDA JARDIM, assistente administrativo, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão
de Avaliação do seguinte imóvel para fins de locação:
. lmóvel, Parte do lote sob no 3-A (três-A), originário da Subdivisão do antigo lote rural no 3 (três), da Secção "8", da Gleba
Barra do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na matrículano 12.812, no 1o Ofício do Registro de lmóveis
da Comarca de Francisco Beltrão, PR, com 1.800 m2 (hum mil e oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias, na parte
nordeste do imóvel, divisa com antiga estrada de acesso a Renascença e com o lote no 03.

Art.2o A Comissão ora constitufda terá prazo de 30 (trinta) dias, para apresentar o relatório de avaliação do imóvel em
seu estado atual considerando a fração de solo e benfeitorias.

Art. 30 O trabalho da comissão será remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso Vl, da Lei no 2,096, de 23 de
setembro de 2013, observadas as ressalvas do $ 3o, do mesmo artigo.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, PR, 20 de dezembro de2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA NO 6.929, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Prorroga prazo para servidora desempenhar funçäo de Coordenadora Educacional e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes legais, considerando o
contido no Ofício no 19612022 do Departamento Municipalde Educação e Cultura e considerando prorrogação da Licença
Maternidade e férias da servidora Matriculada sob no 11746,

RESOLVE:

Art. 1o PRORROGAR, até o dia 06 de março de2023 o período para desempenho na função de Coordenadora Educacional
à servidora/professora Débora Simone Antunes da Silva, matrfcula no 14591,

rcP
prasil

Diárlo Oficlal Assinado Eletronlcamente com Certlf¡cado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art, 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

htto://www.nrarmelelro,Þr.[ov.brl no llnk 0lárlo oflclal.

Página 2

Ini-cie
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rAUDo oe RvnuaçÃo

rnrnoouçÃo

Designados através da portaria 6.928 de 20 de dezembro de 2022, a comissão para

avaliação do bem imóvel é constituída dos servidores JOSÉ ALBERTO ADAM, fiscal tributário,

TAMARA MARCULINA, assistente administrativo e LUCAS DE ALMEIDA JARDIM, assistente

administrativo, para, sob a presidência do primeiro, determinar o justo valor de locaçäo mensal

do imóvelem questão.

METODOLOGIA

Para o objeto em pauta, devido à localização do imóvel e as condições das benfeitorias

edificadas sobre este, o método utilizado para avaliação de aluguéis entende ser o mais

adequado é o por estimativa.

oescmçÃo oo ¡rvróvel

O imóvel trata-se de um terreno com um Barracão e um Telheiro, este com estrutura

toda em madeira e "chão batido", aquele com estrutura pré moldada e revestimento de metal

zinco, edificados sobre o imóvel, localizado no prolongamento da Avenida Alvorada, Parte do

lote sob n' 3-A (três-A), originário da Subdivisão do antigo lote rural n' 3 (três), da Secção "8",

da Gleba Barra do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na matricula n" 72.8t2,

no 1' Oficio do Registro de lmóveis da Comarca de Francisco Beltrão, PR, com L.800 m2 (hum

mil e oitocentos metros quadrados), na parte nordeste do imóvel, divisa com antiga estrada de

acesso a Renascença e com o lote n" 03.

www.m¿rrmclcíro.pr. gov.br
Á

/tÊuþ0^.o Ý
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Figuro 7: Locolizoção oéreo do imóvel.

Figura 2: benfeitorìas ediÍicadas sobre o imóvel.

www. marmeleiro.pr. gov.br
á' I 
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Figuro 3: benfeitorias edificadas sobre o imóvel

Figura 4: benfeitorios edificodas sobre o imóvel.
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Figura 5: benfeitorios edificadas sobre o ímóvel
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RvnunçÃo

Dessa forma, ponderando a localização do imóvel e as condições das benfeitorías

edificadas sobre o mesmo, concluímos pelo valor de aluguel do imóvel de RS 65L,00 (seiscentos

e cinquenta e um reais), equivalente a50% do valor do salário mínimo vigente.

Marmeleiro, L7 de janeiro de 2023.

to{é befto Adam
Fiscal Tributário

1n^^,,r^o

'^

Tamara Marculina
Assistente administrativo

e.>
Lucas de Almeida Jardim
Assistente adm inistrativo

\ /-ww. marmeleiro.pr. gov.br
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MUNICípIO DE MARMELEIRO
EsrADo oo penanÁ

DESPACHO

Considerando o imóvel PARTE DO LOTE No 3-A (três-A), originário da Subdivisão do
antigo lote rural no 3 (três), da Secção "8", da Gleba Bara do Marmeleiro, com limites e
confrontações constantes na Matrícula no 472, no Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de
Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e oitocentos mehos quadrados), sem benfeitorias, na
parte nordeste do imóvel, divisa com antiga estrada de acesso a Renascença e com o lote No 03,
em atendimento a Lei Municipal no 1.249 de 22 de setembro de 2006, mediante pagamento de
aluguel, pelo prazo de l0 (dez) anos, previsto em Lei autonzadapelo Legislativo Conforme Lei
Municipal no 1.249 de22 de setembro de 2006.

Considerando Laudo de Avaliação de Imóveis, feita pela Comissão para Avaliação de
Bens e Imóveis para Fins de Locação pelo Município, designados pela Portaria no 6.928 de 20 de
dezembro de2022, nos quais os membros desta comissão vistoriaram o local, e após analise do
imóvel, ponderando as condições de estrutura e localização do referido imóvel, utilizando o
método de avaliação por estimativa, estabeleceram o valor de R$ 651,00 (seiscentos e cinquenta
e um reais) mensais.

Considerando o interesse público e administrativo em fomentar o desenvolvimento
industrial e econômico, contemplado dentro da politica de desenvolvimento do município
visando a geração de empregos e estimulando o ambiente de negócios por meio de concessão de
uso e ocupação de seus bens e imóveis.

Nestes termos, encaminhe-se ao setor competente para a realização de processo para
concessão de uso de bem imóvel.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos que
se fizerem necess¡irios.

Marmeleiro,30 de janeiro de 2023.

Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001-01
AvenidaMacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo po pnnRNÁ

Marmeleiro, 14 de fevereiro de2023.

De: Prefeito
Para: - Comissão Permanente de Licitação

- Procuradoria Jurídica

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento no 00112023, expedido pela
Diretora do Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, o presente processo deverá
tramitar pelos setores competentes com vistas a:

I - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

2 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

Respeitosamente,

dloitôl rvânç.dâ com éortlticrdo dlgltâl ¡ìo lcp.

Paulo Jair Pilati
Prefeito
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CNPJ: 76,205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitucuo(Amalmelei¡î.nr.sov.br / licituc¿ro02(Dn¿u'meleiro.nr.sov.hr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARAN,{

Marmeleiro, 14 de fevereiro de2023

De: Comissão Pennanente de Licitação
Para : Procuradoria Jurídica

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade

Conconênoia Pública n' 00112023 e Minuta Contratual, para os fins previstos no parágrafo único do
artigo 38 da Lei 8.666193 e suas alterações.

Respeitosamente,

w DA SI

d¡gltËl ¡vdôçüd. mh c.rtiñc.do d¡glttl ñåo ICP-

Daverson Colle da Silva
Presidente da CPL

Portaria 6.864 de 2210912022
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CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avcnida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,61 5-000
E-mail: licitucao(ÐmaÌmelei¡o.nr.riov.br / licitucuo02(rDrna¡meleiro.nr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICiPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ,

EDITAL DE CIA cAN" 00112023 -PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 023/2O23.LIC

1 _ PREÂMBULO¡

1.1. O Município de Marmeleiro -Paranâ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito-, torna público para

conhecimento ãos interessados a rcalizaçãoàe Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA,
regida pela Lei Federal no 8.666193, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e pela Lei Municipal no

1.249 de 22 de setembro de 2006, objetivando a concessão de direito real de uso do seguinte imóvel:

1.2. nas condições fixadas neste Edital e seus anexos, sendo a

presente licitação do tipo MAIOR OFERTA.

1.3. O envelope A contendo a documentação para habilitação e envelope B contendo a proposta de preços

dos interessados deverão ser entregues na Avenida Macali, no 255, no Setor de Licitações até o dia ** de
** de2023, às 09:00 horas e a abertura dos mesmos será feita no dia ** de ** de2023, às 09 horas e 30
minutos, na sala de reuniões da Administração localizada no primeiro piso do Paço Municipal, no
endereço: Avenida Macali, n" 255, Centro, Marmeleiro -Paranâ, CEP: 85.615-000,

1.4. Não serão consideradas as propostas em atraso

2 _ OBJETO:

2,1. A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas, visando à concessão de uso de bem
público de imóvel PARTE DO LOTE N" 3-A (três-A), originário da Subdivisão do antigo lote rural no 3

(três), da Secção "8", da Gleba Barra do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na
Matrícula no 472, no Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um
mil e oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias, na pafie nordeste do imóvel, divisa com antiga
esfada de acesso a Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei Municipal n" 1.249 de 22 de

setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de l0 (dez) anos.

2.1.1. As benfeitorias existentes no imóvel, não integram a concessão.

3 - CONDrçÕES p,lnA pARTrCrpAçAO NA LTCTTAÇÃO:

3.1. Poderão participar da presente licitação, Pessoas Jurídicas que preencherem os requisitos previstos
neste Edital.

3.2. É vedadaaparticipação direta ou indireta nesta licitação:

3.2.1. Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e [V, do art. 87, da Lei
n'8.666193,

3.2.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no País.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avcnida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitucuo(Dmuln:elei¡ o.or.f¡ov.br / licitncro02(A.malmeleilo.nr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

Item Descrição do imóvel

01

Concessão de uso de bem público de imóvel PARTE DO LOTE N' 3-A (três-A), originário da

Subdivisão do antigo lote rural n'3 (três), da Secção "B", da Gleba Bana do Marmeleiro, com
limites e confrontações constantes na Matrícula n" 472, no Oficio do Registro de Imóveis da

Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e oitocentos metros quadrados), sem
benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa com antiga estrada de acesso a Renascença e

com o lote No 03, em atendimento a Lei Municipal no 1.249 de 22 de setembro de 2006,
mediante pagamento de aluzuel, pelo prazo de 10 (dez) anos.



Ê-?'

2û
I

ESTADO DO PARANÁ

3.2.3. Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

3.2.4. Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de licitar
com qualquer ente da Federação.

3.2.5. Empresa que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou
dirigente ligado ao governo municipal, ou qualquer vínculo de naitreza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o terceiro grau, com agente público que

exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, pregoeiro(a) ou servidor lotado nos órgãos

encarregados da contratação.

4 _ FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES A € B, C DA CARTA DE
CREDENCIAMENTO:

4.1. Os envelopes A e B, contendo respectivamente a documentação para habilitação e proposta de

preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente
fechados, constando na face os seguintes dizeres:

MU NICíPIO DE MARMELEIRO

A) PREFEITURA MI.JNICIPAL DE MAWELEIRO
EDTTAL DE LrCrrAÇÃO VOp¿UDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 001/2023

ENVELOPE A _ DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

CNPJ:

B) PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
EDITAL DE LICITAÇÃO trlOOelIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 00112023

ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE:

CNPJ

4,2. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o proce4imento licitatório, deverá
formalizar uma Carta de Credenciamento (Anexó I!, a qual DEVERÁ SER ENTREGUE À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçOES NA DATA E HOR.ÁRIO DE ABERTURA DOS
ENVELOPES A E B.

4.3. A não apresentação da Carta de Credenciamento, ou a incoreção deste, não inabilitará a licitante,
mas impedirá o representante de manifestar-se ou responder por aquela.

s - DoCUMENTOS REFERENTE À HABILITAçÃO - E¡IVELOPE A:

5.1. Os envelopes contendo a documentação para habilitação das pessoas jurídicas interessadas deverão

conter os documentos abaixo relacionados, em uma única via, sem rasuras ou borrões.

s.1.1. PARA HABTLTTAçÃO DE PESSOA.IURÍUC.I:

s.1.1.1. HABTLTTAÇÃO ¡UnÍnrCr:

a) Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individuah
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente,

para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores;
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em

exercício;
d) Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorização para funoionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;
e) Em se tratando de Microempreendor Individual MEI, Certificado da Condição do

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma de resolução CGSIM no 16 de 2009, cuja
aceitação ficaú condicionada a verifrcação da autenticidade no site

www.portaldoempleendedor. gov.br,

5.1.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a)
b)

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
Prova de regularidade para com a Fazenda Municinal (Certidão Negativa de Tributos e

Contribuições Municipais) ;

Prova de regularidade para com a Eeze¡¡le-Esled¡¡el do domicílio ou sede do licitante;
Prova de regularidade para com aFazenda Federal, mediante a apresentação de Cefl¡dão-C0I.iJ¡Irfe
de Tìébitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda;
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em vigência,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser

emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF;
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de , nos termos da Lei no 12.440,
de 07 dejulho de 201 l.

c)
d)

e)

f)

5.1.1.3. REGULARIDADE ECONÔMICA:

a) , expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, se outro prazo não constar do documento.

s.l.l.4.DECLARAçOES:

a) Declalação Unificada (Anexo III);

b) Declaração de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de

todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto da presente licitação
(Anexo IV).

5.1.1.5. DOCUMENTOS FACULTATIVOS:

a) Termo de Renúncia (Anexo VI);

b) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo V).

i. A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos na Lei Complementar n' 12312006,

de 1411212006, alterada pela Lei n" 14712014, de 0710812014, deverâ apresentar iuntamente
com a documentacão de habilitacão. no enveloDe 614". a Declaracão de MicroemDresa ou
Empresa de Pequeno Porte ou MEI (MÍcro Emnresa Individual), assinada pelo

proprietário da empresa, acompanhada pela Certidão Simplificada de Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte. atualizada pela Junta Comercial do Estado da sede da

!þ!14¡4, exceto para MEI (Micro Empresa Individual), em data não anterior a 60 (sessenta)
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dias da abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCh PÚgttCA, se outro prazo não

constar do documento.

Nota 01: A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão da Comissão

Permanente de Licitações quanto à habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos

termos do Anexo VI, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação.

Nota 02: Os documentos facultativos ainda que apresentados de forma irregular ou em desconformidade
com o exigido no edital, não será motivo de inabilitação da empresa licitante, ficando tão somente

prejudicado o direito a ser exercido.

Nota 03: As cópias poderão ser apresentadas em cópias autenticadas por cartório ou por servidor da

Administração Municipal.

5.2. DrSpOSrçÕES GERAIS REFERENTES AOS DOCUMENTOS:

5.2.1. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas,

devidamente autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do Município de Maruneleiro,
desde que as cópias estejam acompanhadas dos documentos originais e legíveis.

5.2.2. Seú considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão para as

certidões nas quais não constar a data de vencimento.

5.2.3. Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas ficará
condicionada a consulta pelo mesmo sistema.

5.2,4. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicaútna inabilitação do Licitante,
não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo paru apresentação de documento(s) faltante(s).

5.2.5. A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital implicará, na

inabilitação do licitante,

5.2.6. Aberto o invólucro de "documentação" de empresas ME/EPP, havendo restrição quanto a

regularidade fiscal e/ou trabalhista, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, para sua

regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Autoridade
Competente, a contar da intimação para regularização e assinatura do Contrato.

6 - PROPOSTA DE PREÇOS - EIYVELOPE B:

6.1. A proposta de preços - envelope B - devidamente assinada pelo proponente ou seu representante

legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, raswas ou entrelinhas nos campos que

envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos e conter:

a) Nome ou Razão Social do proponente;
b) Número do CNPJ e endereço completo;
c) Número do edital de licitação;
d) Data de apresentação da proposta;
e) Descrição do objeto da presente licitação;

Ð Valor da oferta, em moeda corrente brasileira, grafado em algarismo e por extenso, referente ao

objeto da presente licitação;
g) Prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será contado a

partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o dia do vencimento. Em caso de omissão, será considerado aceito o prazo de 60 (sessenta) dias;
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h) Assinatura do responsável legal da proponente, nome legível, número de identidade.

7 - PROCEDIMENTOS:

7.1. Serão abertos os envelopes A, contendo a documentação relativa à habilitação dos proponentes e

procedidas a sua apreciação.

7.2. Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos no
item 5 (cinco) deste Edital.

7.3. Os envelopes B, contendo as propostas de preços, serão devolvidos fechados aos proponentes

considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação.

7.4. Serão abertos os envelopes B, contendo as propostas de preços dos proponentes habilitados, desde

que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o
julgamento dos recursos interpostos.

7.5. Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 6 (seis) deste

Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes e incompatíveis.

7.6. Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 8 (oito) deste Edital.

8 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

8.1. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as propostas pela

ordem crescente, considerando-se vencedor o proponente que apresentar o @!!9þÿ!!Q8,
respeitando-se o critério de aceitabilidade dos preços fixados no item 9 (nove) deste Edital.

8.2. Verificando o empate entre 02 (duas) ou mais licitantes que apresentarem o mesmo valor da oferta, a

Comissão Permanente de Licitações adotará o seguinte critério de desempateparacada grupo de licitantes
com o mesmo preço:

8.2.1. A Comissão Permanente de Licitações efetuará sorteio, em ato público, para o qual todos os

licitantes serão convocados, conforme preceitua o Art. 45, $ 2o, da Lei n" 8.666/93.

8.3. Será desclassificada a proposta de preços que:

8.3.1. Apresentarem valor inferior ao mínimo fixado no item 9 (nove) deste Edital.

8.3.2. Sejam omissas, vagas ou apresentem inegularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

8.3.3. Não atenderem às especificações e às exigências contidas neste edital.

8.3.4. Contiverem ofertas de vantagens não previstas neste edital.

8.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a

Comissão poderá, a seujuízo, fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova

documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, na forma

do $ 3o, do artigo 48, daLei n' 8.666193.

9 _ CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS:

9.1. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor de pagamento de aluguel inferior aquele

constante abaixo:
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Valor
Mínimo de

Alueuel
Item Descrição

R$ 651,0001

Concessão de uso de bem público de imóvel PARTE DO LOTE No 3-A (três-

A), originário da Subdivisão do antigo lote rural no 3 (três), da Secção "8", da

Gleba Barra do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na

Matrícula n" 472, no Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de

Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e oitocentos metros quadrados), sem

benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa com antiga estrada de acesso

a Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei Municipal no 1.249

de22 de setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de l0
(dez) anos.

10-PRAZOS E CONDrÇOES DO OBJETO:

10.1. O período de concessão será de 10 (dez) anos, contados a partir da data de assinatura do Contrato,
podendo ser prorrogado, caso a CONCESSIONARIA tenha cumprido todas as condições e encargos neste

instrumento estabelecidos, e se for conveniente à Administração e atenda ao interesse público e

autorização legal.

10.2. A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:

a) O imóvel objeto da concessão destinar-se-á à instalação de indústria que se enquadre nas disposições
legais.

b) A posse do imóvel objeto da concessão será dada ao concessionário, em até 90 (noventa) dias após a

assinatura do contrato, podendo ser revogado e/ou rescindido pela concedente unilateralmente.

10.3. No caso de empresa vencedora do certame de outro município, essa terá prazo de até 30 (trinta)
dias a contar da data de assinatura da homologaçãoparalegalizar a transferênciapua o município de

Marmeleiro e outros órgãos necessários para o funcionamento.

11 - DAS OBRTGAçOES DA CONCEDENTE:

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

11.1. Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da CONCESSION.Á,RIA.

11.2. Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de

resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão.

11.3. Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro,
sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de

Concessão e na Lei Municipal no 1.249 de22 de setembro de 2006, sendo inclusive, passível de rescisão

antecipada da átr ea sob concessão.

11.4. Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem

público por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de

Marmeleiro.

11.5. Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da área sob concessão, cabe à

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência
sem justificativa ou interpretada e classifïcada como intencional por parte da concessionária, poderá

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes.
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11.6. Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o

desenvolvimento das atividades na ârea sob concessão.

11.7. Impor restrições à concessionâria da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro.

11.8. Realizar a fiscalização no local e notificar a concessionária de toda e qualquer inegularidade

apurada.

11.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias'

11.10. Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da

emissão do contrato de concessão, mediante a aplicação do lndice IGP-M 1Índice Geral de Preços de

Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato.

12 -DAS OBRTGAçOES DA CONCESSIONÁnU,:

12.1. Cumprir com as cláusulas existentes no Contrato de Concessão de Direito de Uso de Bem Imóvel
Público, conforme Anexo VII.

13 - DA RECETTA ORÇAMENTÁ,ru¿,:

13.1. A receita será contabilizadana conta: 1.3.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00 - 88.

14-DO CONTRATO:

14.1. Homologado o objeto da presente licitação para Pessoa Jurídica o Município de Marmeleiro

convocará esta para assinar o termo de contrato em até trinta dias.

14.2. O Município de Marmeleiro poderá, quando o convocado não assinar no prazo e condições

estabelecidos neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação,parafazê'-
lo em igual prazo e nas lnesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao

preço, atualizado em conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, independentemente da

cominação prevista no artigo 81 da Lei n" 8.666193.

14.3. A licitante se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14.4. A concessionária deverá manter as dependências do estabelecimento sempre limpas e observar

rigorosamente as determinações da Vigilância Sanitária.

15 _ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:

15.1. À Concessionária serão aplicadas as seguintes penalidades:

15.1.1. Pela inexecução parcial ou total do contrato, o Município de Marmeleiro poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar a concessionária as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666193, sendo que em

caso de penalidade moratória, esta corresponderá a 20% sobre o valor total do mesmo.

15,1.2. Quando da aplicação de multas o Município notificará a CONCESSION,ÁRIA que terá prazo de

10 (dez) dias para recolher à tesouraria da Prefeitura a importância correspondente.
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15.1.3. Da aplicação de multa caberârecurso a CONCESSIONÁ,nIA no prazo de 05 (cinco) dias, a contar

da data do iecebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo, até que seja devidämente efetuadá justificativa exposta; o MUNICÍPIO julgará, no prazo

máiimo de 30 (trlnta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-

la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONCESSIONARIA será devolvida pelo

MUNICÍPIO,no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento'

16 - RESCISÃO:

16.1. O não cumprimento das condições do presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito,

unilateralmente p¿lo CONCEDENTE e independente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Caso a CONCESSION,ÄRh deixe de efetuar o pagamento de até 03 (três) meses consecutivos de

aluguel;

b) Caso a CONCESSIOT¡Á.nIA sofrer decretação de falência ou recuperação judicial, pois conforme

previsão editalícia perderá o direito à concessão;

c) No caso de transferência, cessão ou empréstimo parcial do imóvel, sem prévio consentimento por

escrito do CONCEDENTE;

d) Intemrpção da atividade sem justificativa e prévia comunicação;

e) Modificação na estrutura e finalidade da empresa, que prejudique a execução do contrato;

Ð Cumprimento iregular das cláusulas pactuadas neste instrumento, com as consequências contratuais

previstas em Lei de acordo com os artigos 77,78 e 79 da Lei no 8.666193 e suas alterações

posteriores;

g) Demais hipóteses do artigo 78 da Lei n" 8.666193.

16.2. Declarada a rescisão, a CONCESSION,Á,RIA deverá restifuir ao Poder Prlblico Municipal o bem

concedido em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, contados da rescisão, obrigando-se, enquanto

estiver sob sua guarda, azelar pelo seu bom estado de conservação.

16,2,1. A rescisão desta concessão não importará em direito da concessionária à indenização de qualquer

natureza, inclusive por benfeitorias introduzidas no imóvel.

17 - FISCALTZAÇÃOz

17.1. O Município através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a qualquer

tempo, a cessão de uso, sendoJhes garantido o liwe acesso aos mesmos, devendo a concessionária prestar

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

17,2, A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a

plenitude de que trataal,ei Federal n'8.666193, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições e

qualificações previstas no Edital.

1S - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

18.1. O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do I-GPM (ÑDICE GERAL DE

PREÇOS DO MERCADO) acumulado no período ou outro índice que o venha substituir'

19 - CoNDIçÕES DE PAGAMENTO:
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19.1. O pagamento deverá ser pago mensalmente ao CONCEDENTE, a partir da data da efetiva posse no

imóvel objeto da concessão, mediante guia de recolhimento do sistema tributário municipal, até o dia 05

(cinco) do mês subsequente ao mês do vencimento, A data da posse será certificada pelo Departamento de

Indústria, Comércio, Serviços e Turismo.

20 - RECURSOS:

20.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do artigo 109 da lei
8.666193, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.

2I -DAFRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

21.1. As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

22 - DEMATS CONDIçÕES U.l CONCESSÃO:

22.1, Previstas na minuta do contrato de concessão de uso, integrando o presente edital

independentemente de transcrição, para todos os efeitos.

23 - DTSPOSTçÖES GERATS:

n.1.É facultado à Prefeitura Municipal de MARMELEIRO, Estado do Paraná, solicitar a atualização de

qualquer documento relativo a presente licitação,

23.2. Reserva-se o município de Marmeleiro, revogar ou anular esta licitação nos termos do Art. 49 dalei
8.666193, no seu todo ou em parte.

23.3. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e anexos poderão ser solicitados por

escrito, à Comissão Permanente de Licitações, na Av. Macali, 255, fonelfax (a6) 3525-8107 ou 8105,

CEP 85.6 I 5 -000 - e-mail : licitacao(4lmarmel eiro.pr. sov.br,

23.4. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão

Permanente de Licitações e proponentes presentes.

24_ANEXOS DO EDITAL:

24,l.Fazemparte integrante do presente Edital, os anexos abaixo relacionados, independentemente de

transcrição:

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II _ CARTA DE CREDENCIAMENTO
ANEXO rrr - MODELO DE DECLARAçÄO tXmICeUe
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL
ANEXO V _ DECLARAçÃO DE ME E EPP

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avcnida Macali, no 255, Ccntro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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ANExo vr - TERMo un nEñrxcn
ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO

Paulo Jalr Pilati
Prefeito

^

fì
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EDTTAL DE coNconRÊNcr.l púnuc^r N" 001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 023 12023

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel PARTE DO LOTE No 3-A (três-A),

origÍnário da Subdivisão do antigo lote rural n" 3 (três), da Secção r'8", da Gleba Barra
do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na Matrícula no 472, no Ofício

do Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e

oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa
com antiga estrada de acesso a Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei
Municipal no 1.249 de 22 de setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel, pelo

prazo de 10 (dez) anos.

ANEXO I

TERMO DE RET'ERÊNCIA

I - O presente documento apresenta a especificação, valor mínimo do aluguel estimado e condições para

o imóvel objeto da Concorrência Pública n'00112023.

1.1. Abaixo a concessão de direito real de uso do seguinte imóvel, sendo mediante pagamento de

glgggg!, nas condições fixadas neste Edital e Termo de Referência, sendo a presente licitação do tipo
MAIOR OFERTA.

1.1.1. As benfeitorias existentes no imóvel, não integram a concessão

2-PRAZO E CONDIçOBS pO OBJETO:

2.1.O Prazo de vigência da concessão será de l0 (dez) anos, contados a partir dadata de assinatura do

Contrato, podendo ser proïrogado, caso a CONCESSIONÁRIA tenha cumprido todas as condições e
encargos neste instrumento estabelecidos, e se for conveniente à Administração e atenda ao interesse

público e autorização legal,

3 -DA EXPLORÁ,ÇÃO DO OBJETO:

3.1. A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:

a) O imóvel objeto da concessão destinar-se-á à instalação de indústria que se enquadre nas disposições

legais;
b) A posse do imóvel objeto da concessão será dada ao concessionário, em até 90 (noventa) dias após a

assinatura do contrato, podendo ser revogado e/ou rescindido pela concedente unilateralmente.

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitucuo(Ðmu¡'meleiro.nr.qov.br / licitnc¿ìo02(rDmalmeleiro.þr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

Valor Mínimo
de AlueuelItem Descrição

R$ 651,0001

Concessão de uso de bem público de imóvel PARTE DO LOTE No 3-A (três-

A), originário da Subdivisão do antigo lote rural no 3 (três), da Secção "8", da

Gleba Bana do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na

Matrícula no 472, no Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de

Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e oitocentos metros quadrados), sem

benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa com antiga estrada de acesso

a Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei Municipaln" 1.249
de 22 de setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de l0
(dez) anos.



MUNICíPIO DE MARMELEIRO
tof

ESTADO ¡O P¡RRN,Á

4 - OBRTGAÇOES E DIREITOS:

4.r. DAS osRrc¡.ÇoEs DA coNcEssIoN.A,Rl¡,:

a) Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;

b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução da atividade decorrente desta concessão. No caso da propositura de qualquer demandajudicial

em decorrência do contrato, a CONCESSION,Á,RIA compromete-se a assumir a integralidade da

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de

qualquer ônus, sob pena de incorer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação

das penalidades cabíveis;
c) Desenvolver continuadamente o exercício da atividade comercial prevista neste edital;

d) Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;

e) Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus

empregados ou prepostos, ao objeto contratual e a terceiros;

f) Pagar todas as multas que lhe venham a ser apticadas pelos órgãos competentes;
g) Não causar embaraços aos serviços de fiscalização, quaisquer que sejam, atendendo a estes e

cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;

h) A contrataçãolexonercção de qualquer empregado, bem como a responsabilidade oriunda do vínculo

empregatício, são de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONARIA;
i) Arcar com as despesas gerais necessarias para instalação e funcionamento da atividade;

j) Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de conservação,

limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas mesmas

condições em que recebe, quando terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente ser

ocupada por outra CONCESSION,A,RIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou pintura,

utilizando ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;

k) Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão autorizado
pelo Município de Marmeleiro;
l) Não utilizar feramentas de comunicação que contenham logotipos/marcaibrasão do Município de

Marmeleiro, sem a devida e expressa autorização do CONCEDENTE;
m) Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienização e limpeza das

dependências do espaço concedido;
n) Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e
sanitárias;
o) Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;
p) Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida

autorização da Administração Municipal de Marmeleiro;
q) Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente vencedora,

automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora tenha direito
a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passíveis de remoção;
r) Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários

necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter

sua capacidade produtiva durante oprazo de vigência;
s) Zelar pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe

sejam pertinentes, de sobremaneira, as de nattreza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental;

t) Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros,

sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade;
u) Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributiíria, previdenciária e trabalhista, em

especial as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos

recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem

como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE;
v) Iniciar as atividades no prazo de 90 (noventa) dias após assinatura do respectivo contrato

administrativo. Este prazo poderâ ser prorrogado caso haja motivo justificado pela CONCEDENTE;

CNPJ: 76.205.665/0001 -0t
Avcnida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5-000
E-mail: licituoao(Ðrnurmeleilr>.nr.qov.br / lici!ûcÂ002(¿Dmarmeleiro.nr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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w) Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, água e esgoto do local e todas as demais definidas

em lei;
x) Manter empregadas, pelo menos 5 (cinco) vagas de empregos, já após 90 (noventa) dias do início da

atividade, sob pena de rescisão da concessão;
y) Início das atividades em até 90 (noventa) após a posse direta no imóvel, sob pena de rescisão da

concessão;
z) O não cumprimento das cláusulas contratuais importará na imediata reversão do imóvel ao patrimônio

do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade;
aa) Atender as exigências dos órgãos ambientais competentes no que se refere a instalação e

funcionamento da indústria;
bb) Manter todos os empregados devidamente registrados e com os encargos sociais em ordem e

devidamente pagos;
cc) Atender as normas de higiene e segurança dos trabalhadores;
dd) O não cumprimento das cláusulas contratuais impofiara na imediata reversão do imóvel ao

patrimônio do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus a municipalidade.

4.2. DAS OBRTGAçOES DO CONCEDENTE:

a) Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária;
b) Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de

resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão;

c) Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro,
sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de

Concessão e na Lei Municipal n' 1.249 de 22 de setembro de 2006, sendo inclusive, passível de rescisão

antecipada daârea sob concessão;
d) Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público
por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;
e) Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da ârea sob concessão, cabe à

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência
sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;
f) Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o
desenvolvimento das atividades na âreasob concessão;
g) Impor restrições à concessionáttia da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;
h) Realizar a fiscalização no local e notificar a concession¡íria de toda e qualquer irregularidade apurada;

i) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
j) Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada l2.meses, contados a partir da emissão

do contrato de concessão, mediante a apliõação do fndice IGP-M (ndice Geral de Preços de Mercado)

acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato'

s - FISCALTZ^Ç^O E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

5.1. A fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução do contrato, será de responsabilidade da Diretora do

Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com as

especificações técnicas dispostas no mesmo.

5.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduza responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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EDTTAL DE coNconnÊNcI¡ púnucn N" 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 023 12023

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO Concessão de uso de bem público de imóvel PARTE DO LOTE N" 3-A (três-A)'

originário da Subdivisão do antigo lote rural no 3 (três), da Secção 168", da Gleba Barra
do Marmeleiro, com lÍmites e confrontações constantes na Matrícula no 472, no Ofício
do Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e

oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa

com antiga estrada de acesso a Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei
Municipal n' 1.249 de 22 de setembro de 2006, medÍante pagamento de aluguel, pelo

prazo de 10 (dez) anos.

ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) portador (a) da cédula de

identidade sob o no e CPF no , a participar do procedimento

licitatório, sob a modalidade Conconência Pública n' 00112023, instaurado por esta Prefeitura.

Na qualidade de representante legal da empresa outorga-se ao acima

credenciado, dentre outros poderes o de renunciar ao direito de interposição de recurso.

de de2023.

(Assinalura e identificação do representante legal da empresa proponente)

Nome da proponente
Número do CNPJ
Endereço completo

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, n' 255, centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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ônJJ

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" OOI/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 023 I 2023

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem púbtico de imóvel PARTE DO LOTE No 3-A (três-A),

originário da Subdivisão do antigo lote rural n" 3 (três), da Secção "8", da Gleba Barra
do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na Matrícula no 472, no Ofício

do Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e

oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel' divisa

com antiga estrada de acesso a Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei
Municipal no 1.249 de 22 de setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel' pelo

prazo de 10 (dez) anos.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

.Á Comissão Permanente de Licitação

Pelo presente instrumento, a empresa ...., CNPJ no .,..,.......,.'.'..",, com sede na através

de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fïns do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666193, acrescido pela Lei n.o

9.854/gg, que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

empregamos menores de l6 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr,(a) Portador(a) do

RG sob no ............,.,. e CPF. !...r...r.!,!!' cuja função/cargo é

ö;;;;;ä. 
..,.... (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula

Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal),
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual confratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o

seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere ò citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente

fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........,........ .., portador(a) do CPF/lt'fF sob n'o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente a Concorrência Pública n."

02312023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,

seus Anexos e no Contrato.

Local e Data
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv eU Car golCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'6 I 5-000
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EDTTAL DE coNconnÊNcr.l púgl,rc¡, N" 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 023 12023

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO Concessão de uso de bem público de imóvel PARTE DO LOTE No 3-A (três'A)'

orÍginário da Subdivisão do antigo lote rural no 3 (três), da Secção t'8", dâ Gleba Barra
do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na Matrícula no 472, no Offcio
do Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e

oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, dlvisa
com antiga estrada de acesso a Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei
Municipal n" 1.249 de 22 de setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel' pelo

prazo de 10 (dez) anos.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública, tipo melhor lance, que tomamos conhecimento de

todas as informações e condições estabelecidas no Edital n'00112023, caso declaramos adjudicatários do

objeto licitado.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de de2023

(Assinalura e identificação do representante legøl da empresa proponente)

Nome da proponente
Número do CNPJ
Endereço completo

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avcnida Macali, n' 255, Ccntro - Cx. Postal 24 - CEP 85'61 5-000
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EDTTAL DE coNconnÊncn púgl,tc,a. N" 001/2023
PROCESSO ÄDMINISTRATIVO N' 023 12023

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel PARTE DO LOTE N" 3-A (três-A)'

originário da Subdivisão do antigo lote rural no 3 (três), da Secção 'r8", da Gleba Barra
do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na Matrícula no 472, no Ofício
do Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mÍl e

oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa

com antiga estrada de acesso a Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei
Municipal n" 1,249 de 22 de setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel, pelo

prazo de 10 (dez) anos.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na

..., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

arligo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooþerativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação'

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legivel/Cargo/Carimbo do CNPJ)

RG/CPF

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o

número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura

do representante legal.
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Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'6 I 5-000

E-mail: licitucuo(ÐmalmeleiÌo.or.sov.br / licitncno02ú2m¿t¡ meleilo.Þr.r¡ov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



36
I

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO PO P¡REN,Á

EDTTAL DE coNconnÊNcl,l púnuc.l N" 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 023 12023

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel PARTE DO LOTE N" 3-A (três-A),

originário da Subdivisão do antigo lote rural n" 3 (três), da Secçã0 "8", da Gleba Barra
do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na Matrícula no 472, no Ofício
do Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e

oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa

com antiga estrada de acesso a Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei
Municipal n' 1,249 de 22 de setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel' pelo

prazo de 10 (dez) anos.

ANEXO VI

TERMO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Conconência Pública n'
O0ll2O23, por seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas na Lei no

8.666193, de 2l de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da

decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando,

assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com

o curso de procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preços dos

proponentes habilitados.

de de2023

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo
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EDTTAL DE coNconnÊNcn púsl,rc.a N" 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 023 I 2023
TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel PARTE DO LOTE N" 3-A (três-A),
originário da SubdivÍsão do antigo lote rural n" 3 (três), da Secção ((8", da Gleba Barra
do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na Matrícula no 472, no Ofício
do Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e

oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa
com antiga estrada de acesso a Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei
Municipal no 1.249 de 22 de setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel, pelo
prazo de 10 (dez) anos.

ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DE BEM IMÓVEL
PUBLICO No 'r**/2023

(Concorrência n" 001/2023)

Que entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito púbtico
interno inscrita no CNPJ/Ìr4F sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali,
no 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da

cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/lvfF sob o no 524.704.239-53,
aqui denominado simplesmente de CONCEDENTE e de outro lado a empresa *******, pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJ/Ì\4F sob o no ***'l"l', com sede na *¡l'*'1"1"¡, po t***, Bairro ¡tti"l'*,

Cidade de ****, Estado do +'*{'*, CEP ***, Telefone (**) {'***'r*, e-mail: ***, repLesentada pol seu

administrador, S¡, **'t'x****, portador da cédula de identidade civil (RG) no ***'t'x'r' SSP/**, e inscrito no
CPF/\4F sob o no 'r"F'r'**¡r'*'r', aqui denominada simplesmente de CONCESSIONARIA, estando as paftes

sujeitas às normas da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, e subsequentes alterações, e à Lei Municipal
n" 1.249 de22 de setembro de 2006, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente contrato tem por objeto a Concessão de uso de bem público de Ímóvel PARTE DO LOTE
N" 3-A (três-A), originário da Subdivisão do antigo lote rural no 3 (três), da Secção '08", da Gleba
Barra do MarmeleÍro, com limites e confrontações constantes na Matrfcula no 472, no Ofício do
Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e oitocentos metros
quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa com antiga estrada de acesso a
Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei Municipal no 1,249 de 22 de setembro de
2006, mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de 10 (dez) anos, observados os termos e condições
constantes no Edital e anexos da Concorrência no 00112023 que fazem parte deste insüumento contratual,
independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
A CONCESSION.ÄRIA pagarâ à CONCEDENTE, a título de aluguel, a importância de R$ **'r' (x:r"t),

reajustada anualmente pelo fndice IGP-M (fndice Geral de Preços de Mercado) acumulado ou outro
índice que o venha substituir.

Parágrafo PrÍmeiro. O pagamento deverá ser efetuado atÉ o dia 05 (ci{rco) do mês subsequente ao do

vencimento do aluguel, junto ao Departamento de Finanças (Tesouraria) da Prefeitura de Marmeleiro, ou
através de Guia de Recolhimento, emitida pela Divisão de Cadastro e Tributação.

Parágrafo Segundo. Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a

quantia a ser paga será acrescida de juros moratórios de lYo (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois
por cento).
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CLÁUSULA TERCEIRA _DO PRAZO DE CONCESSÃO E DO CONTRATO
O período de concessão será de será de l0 (dez).anos, contados a partir da data de assinatura do Contrato,

podendo ser prorogado, caso a CONCESSIONÄRIA tenha cumprido todas as condições e encargos neste

instrumento estabelecidos, e se for conveniente à Administração e atenda ao interesse público e

autorização legal.

Parágrafo Único. Havendo o interesse em proffogar o prazo da concessão, a CONCESSION.A,RIA

deverá manifestáJo por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da concessão'

cLÁUSULA eUARTA - DA ExpLoRAçÃo Do oBJETo PELA CoNCESSIoNÁRIA
4.1 A CONCESSION,ARIA poderá explorar o imóvel objeto do presente contrato da seguinte forma: O
imóvel objeto da concessão destinar-se-á à instalação de indústria que se enquadre nas disposições legais'

4.1.1 A posse do imóvel objeto da concessão será dada ao concessionário, em até 90 (noventa) dias após a

assinatura do contrato, podendo ser revogado e/ou rescindido pela concedente unilateralmente,

cLÁusuLA eUINTA - DAS oBRrcAÇoEs DA coNcEssIoNÁRrA
A CONCESSION.ÁRIA se obriga a:

5.1 Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;

5.2 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução da atividade decorente desta concessão._No caso da propositura de qualquer demanda judicial

em decorrência do contrato, a CONCESSIONÁRIA compromete-se a assumir a integralidade da

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de

qualquer ônus, sob pena de incorer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação

das penalidades cabíveis;

5.3 Desenvolver continuadamente o exercício da atividade prevista neste edital;

5.4 Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;

5.5 Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus

empregados ou prepostos, ao objeto contratual e a terceiros;

5.6 Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pelos órgãos competentes;

5.7 Não causar embaraços aos serviços de fiscalização, quaisquer que sejam, atendendo a estes e

cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

5.8 A contratação/exoneração de qualquer empregado, bem como a responsabilidade oriunda do vínculo

empregatício, é de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONARIA;

5.9 Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;

5.10 Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de

conservação, limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas

mesmas condições em que recebe, quando terminado o ptazo da concessão, para que possa imediatamente

ser ocupada por outra CONCESSION.Á,RIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou

pintura, utilizando ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;

5.11 Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão

autorizado pelo Município de Marmeleiro;

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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5.12 Não utilizar ferramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Município de

Marmeleiro, sem a devida e expressa autorização do CONCEDENTE;

5.13 Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienização e limpeza das

dependências do espaço concedido;

5.14 Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e

sanitárias;

5.15 Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;

5.16 Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida

autorização da Administração Municipal de Marmeleiro;

5.17 Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente

vencedora, automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora

tenha direito a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passíveis de remoção;

5.18 Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários

necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter

sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;

5.19 Zelar pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe

sejam pertinentes, de sobremaneira, as de nat'Jreza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental;

5.20 Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros,

sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade;

5.21 Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista,

em especial as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, corespondentes aos

recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem

como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE;

5.22 Iniciar as atividades no prazo de 90 (noventa) dias após assinatura do respectivo contrato

administrativo. Este prazo poderá ser prorrogado caso haja motivo justificado pela CONCEDENTE;

5.23 Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, ágm e esgoto do local e todas as demais definidas

em lei;

5.24 Manter empregadas, pelo menos 5 (cinco) vagas de empregos, já após 90 (noventa) dias do inlcio da

atividade, sob pena de rescisão da concessão;

5.25 Início das atividades em até 90 (noventa) após a posse direta no imóvel, sob pena de rescisão da

concessão;

5.26 O não cumprimento das cláusulas contratuais importará na imediata reversão do imóvel ao

patrimônio do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade;

5.27 Atender as exigências dos órgãos ambientais competentes no que se refere a instalação e

fi.rncionamento da indústria;

5.28 Manter todos os empregados devidamente registrados e com os encargos sociais em ordem e
devidamente pagos;
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5.29 Atender as norrnas de higiene e segurança dos trabalhadores;

S.30 O não cumprimento das cláusulas contratuais importara na imediata reversão do imóvel ao

patrimônio do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus a municipalidade'

Parágrafo Primeiro. Qualquer alteração ou condições previstas neste Termo Contratual deverá ser

comuãicado imediatamente aos setores competentes na Prefeitura,para as providências legais'

cLÁusuLA sExrA-DAS OBRIGAçOES DO CONCEDENTE
Compete ao CONCEDENTE:

6.1 Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária;

6.2 Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de

resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão;

6.3 Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro,

sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de

Concesião e na Lei Municipal n" 1.249 de22 de setembro de 2006, sendo inclusive, passível de rescisão

antecipada daârea sob concessão;

6.4 Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público

por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;

6.5 Nos casos de inadimplência por parte da concessionríria utilizadora da área sob concessão, cabe à

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência

sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;

6.6 Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o

desenvolvimento das atividades na ârea sob concessão;

6.7 Impor restrições à concessionária da area, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;

6.8 Realizar a fiscalização no local e notificar a concessionárr:ra de toda e qualquer irregularidade apurada.

6.9 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias'

6.10 Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da

emissão do contrato de concessão, mediante a-apiicação do fndice IGP-M (lndice Geral de Preços de

Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato.

CLÁUSULA SÉrnua - DA RESPoNSABILIDADE DA CONCESsIONÁRIA
7.1 A CONCESSIONÁRIA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, e ainda a:

7.1.1 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos,

contribuiçães prevldenciáriãs e quaisquer outras que forem devidas e referentes a seus empregados, uma

vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatlcio com o CONCEDENTE;
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7.1.2 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONCEDENTE ou a terceiros

emrazão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, bem como pelos provenientes da manutenção de

redes de serviços públicos e pelo custo de remanejamento, quando for o caso;

7.1.3 Responsabiliza-se, ainda, inteira e completamente, pela atividade realizada em decorrência deste

contrato, inclusive quanto à sua eficiência e ainda no tocante à responsabilidade civil, não obstante tais

serviços sejam acompanhados e fiscalizados pela Administração.

Parágrafo Primeiro. O CONCEDENTE não será responsável por quaisquer compromissos ou

obrigãções assumidas pela CONCESSION.ÅRIA com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes da

presãnte concessão de direito real de uso do imóvel objeto deste Termo. Da mesma forma não será

iesponsável, seja a que título for, por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em decorrência de atos

da CONCESSION.ARIA, de seus dependentes, empregados, subordinados ou prepostos.

Parágrafo Segundo. A CONCESSION.Á.RIA não terá direito a qualquer indenização por parte da

CONCEDENTE, no caso de denegação de licenciamento total ou parcial da atividade que se propõe a

realizar no imóvel objeto deste Termo,

cLÁusuLA orrAVA - FISCALIZAçÃO
8.1 Ao CONCEDENTE, por seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a qualquer

tempo, a concessão, sendo garantido o livre uôæio uo, ..r*oi, devendo a CONCESSION.ÁRIA prestar

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização'

8.2 A fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo Departamento de

Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com as especifrcações

técnicas dispostas no mesmo.

Parágrafo Primeiro. A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e

permanente, em toda a plenitude de que trata a Lei Federal n' 8.666193, a fim de fazer cumprir fielmente

os prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Concorrêncian' 00512020.

Parágrafo Segundo. A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a

responsabilidade da CONCESSIONÁRIA por quaisquer inegularidades e, na ocorrência destas, não

implica em co-responsabilidade do CONCEDENTE ou de seus agentes e prepostos'

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO
O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do IGP-M (ndice Geral de Preços do

Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, conforme disposto na cláusula segunda.

cLÁusuLA nÉcrut - RETENçons B MULTAS
À CONCESSION.ÅRIA serão aplicadas as seguintes penalidades:

10.1 Pela inexecução parcial ou total do contrato o CONCEDENTE poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à CONCESSION.Á,RIA as sanções previstas no artigo 87 da Lei n" 8.666193 e suas alterações,

sendo que em caso de penalidade moratória esta corresponderá a 20% sobre o valor total do mesmo.

10.2 Será aplicada multa de 12 (doze) mensalidades no caso do não cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Iniciar as atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do respectivo contrato

administrativo, salvo quando haja motivo justificado e por escrito, aprovado pelo CONCEDENTE;
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b) Deixar de Recolher todos os tributos incidentes sobre a atividade explorada, bem como arcar com todas

as despesas deconentes da concessão, tais como: energia elétrica, âgaa e esgoto, telefone, limpeza,

conservação e outros;
c) Submeter a qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, sem o prévio consentimento

do concessor, por escrito, ou não preservar as características originais do prédio;

d) Sublocar parte ou todo o imóvel objeto a terceiros;
e) Não fazer amanutenção e conservação necessárias ao imóvel da concessão;

f) Resolver, sem amparo legal ou contratual, rescindir o presente contrato, antes do término estabelecido

na Cláusula Terceira.

10.3 Quando da aplicação de multas a CONCESSION.ÄRIA será notificada para, no prazo de l0 (dez)

dias, recolher à Tesouraria a importância correspondente.

10.4 Da aplicação de multa caberârecurso ao CONCEÞENTE, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data

do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo,

até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; o MUNICIPIO julgará, no prazo máximo de 30

(trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se

improôedente, a importância recolhida pela CòNCESSIONÁRIA será devolvida pelo MUNICIPIO, no

prazo de 03 (três) dias, contados da data dojulgamento.

10.5 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de

situações que se enquadrem no conceitojurídico de força maior ou caso fortuito.

cL,ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, unilateralmente pelo CONCEDENTE e

independente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Caso a CONCESSION,Á,RÍA deixe de efetuar o pagamento de até 03 (três) meses consecutivos de

aluguel;
b) Ôaso a CONCESSIONÁ.RIA sofrer decretação de falência ou recuperação judicial;
c) No caso de transferência, cessão ou empréstimo parcial do imóvel;
d) Intemrpção da atividade sem justificativa e prévia comunicação;
e) Modificação na estrutura e finalidade da empresa, que prejudique a execução do contrato;

f) Cumprimento irregular das cláusulas pactuadas neste instrumento, com as consequências contratuais

previstas em Lei de acordo com os artigos 77,78 e 79 daLei n" 8.666193 e suas alterações posteriores;

g) Demais hipóteses do artigo 78 da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Primeiro. O contrato ainda poderá ser rescindido por razões de interesse público, de alta

relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinado o CONCEDENTE e exaradas no Processo Administrativo a que se

refere o Contrato, e pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato.
Paiágrafo Segundo. No caso de rescisão por parte da CONCESSION.Á.RIA deverá esta notificar ao

Município, por escrito, num prazo não inferior a 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e

comprovado.
Parágrafo Terceiro. A Concessão também poderá ser dissolvida de comum acordo, bastando, para tanto,

manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo

79, inciso II, da Lei n" 8.666193.
Parágrafo Quarto. Cessando as condições inicialmente pactuadas, o imóvel, objeto deste contrato,

retornará ao Município, incorporadas as alterações e benfeitorias realizadas, salvo as passíveis de

remoção.
Parágrafo Quinto. Declarada a rescisão, a CONCESSIONÁRIA deverá restituir ao Poder Público

Municipal o bem concedido emprazo não superior a 60 (sessenta) dias, contados da rescisão, obrigando-

se, enquanto estiver sob sua guarda, azelar pelo seu bom estado de conservação.
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Parágrafo Sexto. A rescisão desta concessão não importará em direito da concessionária à indenização

de qualquer naþxeza, inclusive por benfeitorias introduzidas no imóvel'
Parágrafo Sétimo. A CONCESSION.A,RIA reconhece todos os direitos do CONCEDENTE, em caso de

rescisão administrativa nos demais casos previstos no art. 77 da Lei no 8.666193, sendo que fica o

CONCEDENTE desobrigado desde já, com plena concordância da CONCESSIONARIA, do ônus

decorrente da rescisão.

Parágrafo Oitavo. A CONCESSION,Ä,RIA frcará sujeita à multa diária no valor equivalente a 20% do

aluguel vigente, se findada por qualquer das formas aqui previstas a concessão de uso e não restituir o
imóvel no prazo estabelecido no $5o desta Cláusula, ou se o fizer sem a observância das condições que o

recebeu.
Parágrafo Nono. Incidirá ainda a multa do parâgrafo sétimo se, na devolução do bem, não estiver o

imóvel com as benfeitorias realizadas em perfeitas condições, após vistoria realizada pelos responsáveis

pela Fiscalização.
Parágrafo Décimo. A multa prevista no parágrafo anterior incidirá até o dia em que o imóvel for
efetivamente restituído ou retorne àquelas condições originais, seja por providências da

CONCESSIONÁ,RIA, seja pela adoção de medidas por parte do CONCEDENTE. Nesta última hipótese,

ficuâ a CONCESSIONÁ,RIA também responsável pelo pagamento e todas as despesas realizadas para tal

finalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAçÖES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto da Concessão.

cLÁ,usuLA oÉcwrl TERcEIRA - DA LEGIsLAÇÃo APLICÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 8.666193 de 2l de junho

de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cL.4,usuLA DÉCIMA eUARTA - DA TRANSMISSÃO DE DocuMENTos
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁ,nIA
será feita através de protocolo ou outro meio de comunicação onde possa ser atestado o recebimento.

cL.Á,usuLA DÉCIMA eUINTA - Dos cAsos oMISSos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 8.666193, e dos princípios gerais de direito.

cL,Á,usuLA oÉcrvra sExrA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n,"

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ SUCESSÃO E F'ORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e na presença de 02

(duas) testemunhas, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,

eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que

possa surgir a respeito do presente contrato, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONCESSION.Á.RIA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para

receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitucuo(Dmarmeleir t:.nr.qov.br / licitnc¿ìo02(Dmü meleirt.nr.cov.hr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



t.t

MUNrciplo DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRneN.Å

Marmeleiro, de de2023.

uuNrcfplo DE MARMELEIRo
Paulo Jair Pilati

CONCEDENTE
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PORTARIA NO 6.864, DE 22DÊ SETEMBRO DE 2022.

Altera composiçäo da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

O PREFE|TO DO mUnlCíp¡O DE MARMELEIRO, Estado do
paraná, no uso dg.¡yqsrâtribuiçöes e de conformidâde,,com o disposto no art.

51, da Lei no 8.666/93;

RESOLVE:

Art. to ALTERAR a composiçäo da Comissäo Pe-rmanente de

Licitaçäo, que passa a'ser composta pelos seguintes servidores et9livos:
i- presidente: Daverson Colle da Silva, MAtrlcula no 1116-9;

ll -,'Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrleula no 1393-

b;
lli .-,.M-embro: Francieli de Oliveira Mainardi; Matrfcula no 1450-8;

lv, Membro: Lidíane Helena Haracymiw, Matrlcula no 1194;0i

V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de máior tempo de serviço priblico municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suPlente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitação:

| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataçöes;- 
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
M - publicar e responder por todas as fases da licitaçäo;

v - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;

Vl - encaminhar recursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à
Procuradoria-Geral, para man ifestação;

Vll - elaþorar a m inuta dos contratos e termos aditivos;

Vlll - conduzir os processos administrativos especiais
para apuraçä o de descumprimento contratual e aplicaçäo de pen

licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento;
lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatóri6i trl/.

Art. 30 A nomeaçäo se dará Pelo Prazo de 01 (um) ano

reconduçäo da totalidade de seus membros.

CONi:ER[ COM
l6qgnf&lrq¡r

alidades aos

t_,llt/\

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo será

remunerado pela gratificagäo prevista no art. 33, inciso I, da Lei no 2.096, de23
de setembro'de 2õlg, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do mesmo artigo.

www.marmeleiro.pr. gov.br
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Art, 5o Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6.597, de 10

de outubro de2021.

Art, 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,22 de setembro de 2022.

JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

I

Publicado no DOE de Ediçäo no 1321,de22de setembro de2022'
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Marmeleiro, 15 de março de2023.

Processo Administrativo n.o 023 12023

Concorrência n.o 00112023

Parecer n.'07512023 - PG

I - Da Consulta

Trata o presente de análise acerca de pedido para procedimento visando à concessão de

direito de uso de bem imóvel público, qual seja: parte do imóvel denominado Lote n.o 3-4, originário

da Subdivisão do antigo lote rural n." 3 (três), da Secção "8", da Gleba Barra do Marmeleiro,

registrado na matrícula n.o 472 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro

conforme requerimento n." 001/2023, emanado do Departamento de Indústria e Comércio.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: Requerimento para concessão, Lei

autonzando a concessão, Portarias de designação da comissão para avaliações, laudo de avaliação do

imóvel, matrículas do imóvel, Despacho do Excelentíssimo Sr. Prefeito, Portaria de designação da

Comissão Permanente de Licitaçöes e minuta do edital com os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência
Anexo II - Carta de Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Declaração de Conhecimento do Edital;
Anexo V - Declaração de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte;

Anexo VI - Termo de Renúncia;
Anexo VII - Minuta do Contrato.

II - Da Manifestação

Os autos foram remetidos a este órgão de consultoria jurídica para análise e aprovação das

minutas de Edital de Licitação e de Contrato, na forma prevista no Parágrafo único, do art. 38, da Lei

n.o 8.666, de 21 de junho de 1993.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões relativas

à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá observar a legislação

supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da administração

I
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pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida como nocessária, bem como a forma de

execução.

O presente tem por finalidade a análise da minuta de Edital de Licitação e do conespondente

Contrato, na modalidade de Concorrência, pela maior oferta, no qual o Município de Marmeleiro

pretende promover com a finalidade de conceder o uso de espaço público para instalação de indústria

não poluente ou de baixa poluição.

Estabelece a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 87, que o uso de bens municipais por

terceiros poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o caso e o interesse

público o exigir.

O afügo 85 daLei0rgânica dispõe que a alienação seú sempre prec edida de avaliação, sendo

que aos imóveis dependerá de autorização legislativa e interesse público devidamente justificado.

Assim, verifica-se que para a concessão de direito de uso é necessária a presença, no caso

concreto, de interesse público devidamente justificado , autonzação legislativa por meio de lei e prévia

avaliação.

No caso em comento, trata-se de concessão de direito de uso dos imóveis na qual a

propriedade peÍnan€cerá com o Município, sendo somente o uso desmembrado aos particulares por

prazo certo e mediante cláusulas contratuais fixadas.

A Lei Municipal n." 1.249, de 22 de setembro de 2066 autoriza o Executivo Municipal a

proceder a Concessão de Direito de Uso do imóvel ora pretendido pelo prazo de 10 (dez) anos.

O interesse público aparentemente é relevante, pois, segundo o solicitante, trata-se de

concessão para o fim de instalação de indúsfria com o propósito de incentivar o desenvolvimento

industrial e a geração de empregos.

Oportuno o esclarecimento no sentido de que a modalidade de licitação Concorrência tem

por objetivo levar a efeito o certame, com fundamento no $ 1o, do art.22,bem como, no caso em tela,

o $ 3'do art. 23 ambos da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, que assim dispõem:

"Art.22. São modølidades de licitação:
I- Concorrência;
(...)

S le Concorrênciø é a modalidøde de licitação entre quaisquer
interessados que, nafase inicial de habilitação prelíminar, comprovem
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para
execução de seu objeto.
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S 3e A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que
seja o valor de seu objeto, tanto na conpra ou alienação de bens

imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, como nas concessões de
direito real de uso e nøs licitações internacionais, admitindo-se neste

último caso, observados os limites deste artigo, a tomadø de preços,
quando o órgão ou entidade dispuser de cadastro internacional de

þrnecedores ou o convite, quando não houverfornecedor do bem ou
serviço no País.(Redacão dada pela Lei n'8.883. de 1994.)"

Tendo em vista o disposto naLein' 8.666193 (artigo 17, inciso I, $ 3'), bem como no artigo

85, $1o da Lei Orgânica Municipal, observa-se que a modalidade eleita está correta.

O descritivo do Edital prevê que o imóvel objeto da Concorrência Pública será concedido

sem benfeitorias. Entretanto se observa no item 2.1.1 do Edital, bem como no item 1.1.1 do Termo de

Referência, que as benfeitorias existentes no imóvel não integmm a concessão. Se observa no Laudo

de avaliação que constam benfeitorias no local, sendo, inclusive objeto de avaliação para a formação

do valor a ser cobrado pelo ente público. A alínea "q" do item 4.1 do Termo de Referência estabelece

que o concessionário deverá estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas

pela proponente vencedora automaticamente incorporam ao patrimônio público, sem que a

concessionária tenha direito a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passíveis

de remoção.

Neste contexto, considerando as benfeitorias existentes, oriento que o Edital seja readequado

à realidade existente previamente ao prosseguimento do certame.

Também se obserya que tanto o Edital, quanto o contrato preveem a possibilidade de

pronogação do contrato. Entretanto, aLei que autonzou a concessão não autonzou sua prorrogação.

Desta forma, o Edital deve ser corrigido para que sejam respeitadas as nonnas estabelecidas.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.' 8.666/93. De

acordo com o art.62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada

de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites

destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a administração puder substituí-

lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autonzação

de compra ou ordem de execução de serviço. O $ 4'do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos

casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem

obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Em relação ao contrato, verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666193,

contemplando as previsões dos artigos 40 e Sí,visto que presentes as cláusulas essenciais, e ausentes
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quaisquer condições que possam tipificar preferências ou discriminações, com a ressalva das

necessárias correções citadas.

Compulsando os autos, verificamos que o procedimento ao qual que se refere o edital e seus

anexos se encontra denfo das exigências previstas na Lei 8.666193, bem como que os atos até então

praticados estão dentro da legalidade, não havendo nada que possa obstar o prosseguimento do feito

após o saneamento dos apontamentos.

É o parecer
{p

EDERSON ROBERTO
COSTA
836.685.869-34
d¡llbl lvrnçrdr @m ortlûqdo dlghrl ñåo ICP-

Roberto Dalla Costa
Procurador Jurldico
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MUNIC|PIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

DESPACHO

Trata-se do Processo Administrativo no 02312023 referente a Concorrência no 00112023

pelo qual pretende a Administraçäo Municipal a concessäo de uso de bem público de imóvel

Parte do LOTE No 3-A (três-A), originário da Subdivisäo do antigo lote rural no 3 (três), da Secção

"8", da Gleba Barra do Marmeleiro, com limites e confrontaçöes constantes na Matrícula no 472

do Ofício do Registro de lmóveis da Gomarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m'z (um mil e

oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa com antiga

estrada de acesso a Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei Municipal no 1.249

de 22 de setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de 10 (dez) anos,

mediante as cláusulas constantes neste processo.

Todos os procedimentos e justificativas apresentas encontram embasamento legal.

Como bem observado pela Procuradoria ao expedir o Parecer Jurídico no 07512023, hët

equívoco no Edital quando da inclusäo do item 2.1.1,bem como do item 1.1.1 do Termo de

Referência, em relaçäo as benfeitorias.

lgualmente, a Lei Municipal no 1.24912006 que autorizou a concessão não prevê

possibilidade de prorrogaçäo do contrato.

Por óbvio, sempre no interesse público deve a Administração Pública e buscando

promover o desenvolvimento econômico e social trazendo benefícios ao Município com a

arrecadação de impostos e geração de emprego e renda aos cidadãos, mas em respeito as

normas jurídicas, deverá o Edital ser retificado.

Diante do exposto:

DEGIDO:

Por determinar a re/ratificação do Edital com a exclusão do item 2.1.1 e item 1.1.1 do

Termo de Referência, bem como, estar devidamente justificado o apontamento apresentado

pela Procuradoria Jurídica, seja dado prossequimento Co certame, @
Ig¡[g¡1fuþ,, passando a contar:

Excluam-se os itens 2.1.'l do Edital e 1.1.1 do Termo de Referência:

2.1,1, As benfeitorias existentes no imóvel, não integram a concessäo.

1.1.1. As benfeitorias existentes no imóvel, não integram a concessão

Altere-se o Ítem 10.1 do Edital, passando a constar:

10.1. O período de concessäo será de 10 (dez)anos, contados a partir da data de assinatura
do Contrato.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacaolg)rnarmeleiro.nr',qov,br / licitacao02l¿Ðrnarrneleiro.pr',qrrv,hr- Telsfone: (46) 3525'8107 / 8105
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Altere-se o item 2.1 do Termo de passando a constar:
2.1. O Prazo de vigência da concessäo será de 10 (dez) anos, contados a partir da data de

assinatura do Contrato.

Assim sendo, com as adequações, seja dado prosseguimento do certame

Sem mais.

Marmeleiro, 16 de março de2023.

PAULO JAIR PILATI

Prefeito Municipal

w 3

ts-

fi

q
Þ
E
q

ê
.E
U
Ø
Øù(J{
ö
tx

c)u
¡I

o
rã
Eu
iU
É
t.tJ

z
\)

(
G

Þ
cte

t\
IqJ

nu
o
Ê:
5
6ø
õ
ot-2
U
:E

()
o
l)ut-a,
U

d¡gltll lvlnçod. cofrr c.ttlltc.do d¡gltcl nåo lCP.

^ ffi

qi¿'

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85'61 5-000
E-mail: ficitacaoúÐnrarmeleiro.nr.gov. br / l icitacao02ldnrcn¡eleiro.ut. qov.br - Telefone: (46) 3525-8 1 07 / 8 1 05



53
P

MUNrciplo DE MARMELETRo
ESTADo oo p¡R¡NÁ

EDITÄL DE CONC cANo 00u2023 -PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 023/2O23.LIC

r - pnBÂvrBULo:

1.1. O Município de Marmeleiro - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito-, torna púrblico para

conhecimento ãos interessados a rcalizaçãoãe Licitação na Modalidade CONCORnÊNCI¡ PÚTBLICA,

regida pela Lei Federal no 8.666193, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e pela Lei Municipal no

1.249 de 22 de setembro de 2006, objetivando a concessão de direito real de uso do seguinte imóvel:

1.2. Sentlo mediante pagamento de algguel, nas condições fixadas neste Eclital e seus anexos, sendo a

presente licitação do tipo MAIOR OFERTA.

1.3. O envelope A contendo a documentação para habilitação e envelope B contendo a proposta de preços

dos interessados deverão ser entregues na Avenida Macali, no 255, no Setor de Licitações até o dia 20 de

abril de 2023, às 09:00 horas e a abertura dos mesmos será feita no dia 20 de abril de2023, às 09 horas
e 30 minutos, na sala de reuniões da Administração localizada no primeiro piso do Paço Municipal, no

endereço: Avenida Macali, n" 255, Centro, \tfarmeleiro -Paraná, CEP: 85.615-000.

1.4. Não serão consideradas as propostas em atraso.

2 - OBJETO:

2.1. A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas, visando à concessão de uso de bem
pirblico de imóvel PARTE DO LOTE N" 3-A (três-A), originário da Subdivisão do antigo lote rural no 3

(três), da Secção "8", da Gleba Barra do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na

Matrícula no 472, no Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um

mil e oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias, na pafte nordeste do imóvel, divisa com antiga
eshada de acesso a Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei Municipal no 1,249 de 22 de

setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de 10 (dez) anos.

3 - CONDrÇÕBS p¡,na PARTTCTPAçÃO NA LICITAÇÃO:

3.1. Poderão participar da presente licitação, Pessoas Jurídicas que preencherem os requisitos previstos

neste Edital.

3.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:

3.2.1. Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87 , daLei
n" 8.666193.

3.2.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no País

3.2.3. Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avcnida Macali, no 255, Ccntro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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Descrição do imóvelItem

01

Concessão de uso de bem pirblico de imóvel PARTE DO LQTE N" 3-A (três-A), originário da

Subdivisão clo antigo lote nrral no 3 (três), cla Secção "8", da Gleba Bana do Marmeleiro, com
limites e confrontações constantes na Matríctla no 472, no Oficio do Registro de Imóveis da

Comarca de Marmeleiro, PR, com L800 m2 (um mil e oitocentos metros quadrados), sem

benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa com antiga estrada de acesso a Renascença e

com o lote Nu 03, em atendimento a Lei Municipal no 1.249 de 22 de setembro de 2006,
mediante þasamento de aluzuel. Þelo þrazo de l0 (dez) anos.
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3.2,4. Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta on
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de licitar
com qualquer ente da Federação.

3.2.5. Empresa que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou

dirigente ligado ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o terceiro grau, com agente público que

exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, pregoeiro(a) ou servidor lotado nos órgãos

encarregados da contratação.

4 _ FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES A € B, C DA CARTA DE
CREDENCIAMENTO:

4.1. Os envelopes A e B, contendo respectivamente a documentação para habilitação e proposta de

preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente
fechados, constando na face os seguintes dizeres:

4.3. A não apresentação da Carta de Credenciamento, ou a incomeção deste, não inabilitará a licitante,
mas impedirá o representante de manifestar-se ou responder por aquela.

s - DoCUMENTOS REFERENTE À HABILITAÇÃO - ENVELOPE A:

5.1. Os envelopes contendo a clocumentação para habilitação das pessoasjurídicas interessadas deverão

conter os documentos abaixo relacionados, em uma única via, sem rasuras ou borrões.

s.r,1. PARA HABTLTTAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA:

s.1.1.1. HABTLTTAçÃO .lUnÍOrCa:

a) Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente,

para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em

exercício;

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avcnida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail; lipjlq,q¡p.@rruu0slsip*p¡gpy.bdliçjlucca-02@J$Er9lsùo.n¡,gsv.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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A) PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
EDTTAL DE LICITAÇÄO NTODIUDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" O0ll2O23

ENVELOPE A _ DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

CNPJ:

B) PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
EDTTAL DE LTCITAÇÃO VOnetTDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'001/2023

ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE:

CNPJ

4.2. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o proceÉimento licitatório, deverá

formalizar irmà Carta de Çrpdençi4mepto (Anexó II), a qual DEVERÁ SER ENTREGUE À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇOES NA DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS
ENVELOPES A E B.
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d) Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorização para firncionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;
e) Enr se tratando cle Microempreendor Individual MEI, Certificado da Condição do

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma de resolução CGSIM no 16 de 2009, cuja
aceitação ficaút condicionada a verificação cla autenticidade no site

uAuILpe$aldaglqÈe%dpdor, gov.br.

5,1.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
lr) Prova de regularidade para com a EgzglggJgþig! (Certidão Negativa de Tributos e

Contribuições Municipais) ;

c) Prova de regularidade para conr a Egzeûh.[¡fÀdgel do domicílio ou sede do licitante;
d) Prova de regularidade para com aFazenda Federal, mediante a apresentação de Ceflidãg-Cldl|Ife

de Tlébitos relativos a Tributos F'etlerais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério cla Fazenda;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em vigência,

clemonstrando situação regular no cumprimento clos encargos sociais instituídos por Lei, a ser

emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF;
f) Prova de inexistêrrcia de débitos inadimpliclos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de , nos termos da Lei no 12.440,
de 07 dejulho de 201 L

5.1.1.3. REGULARIDADE ECONÔMICA:

a) Certidão negativa de nedido de falência ou recu¡reracão judicial ou e*trajurlicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jwídica, referente àmatriz e, quando for o caso, igualmente da filial
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, se outro prazonão constar do documento.

5.1.1.4. DECLARAÇOES:

a) Declaração Unificada (Anexo III);

b) Declaração de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de

todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto da presente licitação
(Anexo IV).

5.1.1.5. DOCUMENTOS FACULTATIVOS:

a) Termo de Renirncia (Anexo VI);

b) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo V)

A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos na Lei Complementar no 12312006,

de 1411212006, alterada pela Lei n" 147/2014, de 0710812014, deverá apresentar iuntamente
com a documentacão tle habilitacão. no envelqpe "A". a Ðeqlaracão de Microempresa ou
Emnresa de Pecueno Porte ou MEI lMicro Empresa Individual). assinada pelo

NICIPIO DE MARMELEIRO
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proprietário da empresa, acompanhada pela Certidão Simplificada de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte. atualizada pela Junta Cgmercial do Estado da sede da

!¡þ!gûg, exceto para MEI (Micro Empresa Individual), em data não anterior a 60 (sessenta)

dias da abertura da sessão pública desta CONCORRENCIA PUBLICA, se outro prazo não

constar do documento.

CNPJ: 76,205.665/0001 -0 I

Avcnida Macali, n" 255, Ccntro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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Nota 0l: A empresa interessada em renuncial' ao seu direito a recurso contra decisão da Comissão

Permanente de Licitações quanto à habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos

termos do Anexo VI, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação.

Nota 02: Os documentos facultativos ainda que apresentados cle forma irregular ou em desconformidade

com o exigido no edital, não será motivo de inabilitação da empresa licitante, ficando tão somente

prejudicado o direito a ser exercido.

Nota 03: As cópias poderão ser apresentadas em cópias autenticadas por cartório ou por servidor da

Administração Municipal,

5.2. DTSPOSIÇOES GERATS REFERENTES AOS DOCUMENTOS:

5.2.1. Os documentos apresentados deverão ser enüegues em original ou cópias xerográficas,

devidamente autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do Município de Marmeleiro,
desde que as cópias estejam acompanhaclas dos documentos originais e legíveis.

5.2.2. Serâ considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão para as

certidões nas quais não constar a data cle vencimento.

5.2.3. Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas ficará
condicionada a consulta pelo mesmo sistema.

5,2.4. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicarâna inabilitação do Licitante,
não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de documento(s) faltante(s).

5.2.5. A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital implicarâ na

inabilitação do licitante.

5.2.6. Aberto o invólucro de "clocumentação" de empresas ME/EPP, havendo restrição quanto a

regularidade fiscal e/ou trabalhista, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, para sua

regalaÅzaçio, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Autoridade
Competente, a oontar da intimação para regularização e assinatura do Çontrato.

6 - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE B:

6.1. A proposta de preços - envelope B - devidamente assinada pelo proponente ou seu representante

legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que

envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos e conter:

a) Nome ou Razão Social do proponente;
b) Número do CNPJ e endereço completo;
c) Número do edital de licitação;
d) Data de apresentação da proposta;
e) Descrição do objeto da presente licitação;

Ð Valor da oferta, em moeda corrente brasileira, grafado em algarismo e por extenso, referente ao

objeto da presente licitação;
g) Prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será contado a

partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o dia do vencimento. Em caso de omissão, será considerado aceito oprazo de 60 (sessenta) dias;

h) Assinatura do responsável legal da proponente, nome legível, número de identidade.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avcnida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitaou-q(@murrlpkix¡¡r,gou-brdicitncuoQ?@rnalnrEþjre.pLeqg-bf - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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7 - PROCEDIMENTOS:

7.1. Serão abertos os envelopes A, contendo a documentação relativa à habilitação dos proponentes e

procedidas a sua apreciação.

7.2. Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos no
item 5 (cinco) deste Edital.

7.3. Os envelopes B, contendo as propostas de preços, serão devolvidos fechados aos proponentes
considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação.

7.4. Serão abertos os envelopes B, contendo as propostas de preços dos proponentes habilitados, desde

que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o
julgarnento dos recursos interpostos.

7.5. Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 6 (seis) deste
Edital, promovendo-se a clesclassificação das propostas desconformes e incompatíveis.

7.6. Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 8 (oito) deste Edital.

8 - CRITERIO DE JULGAMENTO:

8.I. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as propostas pela
ordem crescente, considerando-se vencedor o proponente que apresentar o !1!\Iq!!!!,!$,
respeitando-se o critério de aceitabilidade dos preços fixados no item 9 (nove) deste Edital.

8.2. Verificando o empate entre 02 (duas) ou mais licitantes que apresentarem o mesmo valor da oferta, a

Comissão Permanente de Licitações adotarâ o seguinte critétjo de desempate para cada grupo de licitantes
com o mesmo preço:

8.2,1. A Comissão Pelmanente de Licitações efetuará sofieio, em ato público, para o qual todos os

licitantes serão convocados, conforme preceitua o Art. 45, $ 2o, da Lei n" 8.666/93.

8.3. Será desclassificada a proposta de preços que:

8.3.1. Apresentarem valor inferior ao mínimo fixado no item 9 (nove) deste Edital.

8.3.2. Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

8.3.3. Não atenderem às especificações e às exigências contidas neste edital.

8.3.4. Contiverem ofertas de vantagens não previstas neste edital,

8.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a

Comissão poderá, a seu juízo, fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova
documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, na forma
do $ 3o, do artigo 48, da Lei n' 8.666/93.

9 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS:

9.1. Serão desclassifìcadas as propostas que apresentarem valor de pagamento de aluguel inferior aquele

constante abaixo:
Valor

Mínimo de
Item Descrição
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11.1. Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao
cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da CONCESSIONARIA.

ESTADO DO PARANÁ

10 -PRAZOS E CONDrçOES DO OBJETO:

10.1. O período de concessão será de l0 (dez) anos, contados a partir da data de assinatura do Contrato.

10.2. A eÍìpresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:

a) O imóvel objeto da concessão destinar-se-á à instalação de indústria que se enquadre nas disposições
legais.

b) A posse do imóvel objeto da concessão será dada ao concessionário, em até 90 (noventa) dias após a

assinatura do contrato, podendo ser revogado e/ou rescindido pela concedente unilateralmente.

10.3. No caso de empresa vencedora do certame de outro município, essa terá prazo de até 30 (trinta)
dias a contar da data de assinatura da homologação para legalizar a transferência paru o município de

Marmeleiro e outros órgãos necessários para o firncionamento.

11 -DAS OBRTGAÇOES DA CONCEDENTE:
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11.2. Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de
resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão.

11.3. Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e
requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro,
sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de

Concessão e na Lei Municipal n' 1.249 de22 de setembro de 2006, sendo inclusive, passível de rescisão
antecipada daârea sob concessão.

11.4. Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem
pirblico por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de

Marmeleiro,

11.5. Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da área sob concessão, cabe à

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência
sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionfuia, poderít
ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes.

11.6. Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o
desenvolvimento das atividades na ârea sob concessão.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avcnida Macali, no 255, Ccntro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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Concessão cle uso de bem pirblico de imóvel PARTE DO LOTE N" 3-A (três-
A), oliginário da Subdivisão do antigo lote rural no 3 (três), da Secção "8", da

Gleba Bana do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na
Matrícula no 472, no Oficio do Registro cle Imóveis da Çomarca do

Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e oitocentos metros quadrados), sem
benfeitorias, na parte nordeste do irnóvel, divisa com antiga estrada de acesso

a Renascença e com o loteNo 03, em atendimento aLeiMunicipaln" 1.249
de22 de setembro de2006, mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de 10
(dez) anos.

R$ 651,00
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11.7. Impor restrições à concessionária da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões
incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar
prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Mamreleiro,

11.8. Realizar a fiscalização no local e notiflrcar a concessionfuia de toda e qualquer inegularidade
apurada.

11.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se flzerem necessárias.

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

11.10. Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da
emissão do contrato de concessão, mediante a aplicação do lndice IGP-M (Índice Geral de Preços de

Mercado) acumulado olr outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato.

12 - DAS OBRTGAÇOES DA CONCESSTON.Á,RI¡,:

12.1. Cumprir com as clár¡sulas existentes no Contrato de Concessão de Direito de Uso de Bem Imóvel
Público, conforme Anexo VII.

13 - DA RECETTA ORÇAMENTÁRrA:

13.l.Areceitaserácontabilizadanaconta: 1.3,1,1,02.0.1.00.00.00.00.00-88.

14 - DO CONTRATO:

14.1. Homologad.o o objeto da presente licitação para Pessoa Jurídica o Município de Marmeleiro
convocará esta para assinar o termo de contrato em até trinta dias.

14,2, O Município de Marmeleiro poderá, quando o convocado não assinar no prazo e condições
estabelecidos neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação,parafazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao
preço, atualizado em conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, independentemente da
cominação prevista no artigo 81 da Lei n" 8,666193.

14.3. A licitante se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14.4. A concessionária deverá manter as dependências do estabelecimento sempre limpas e observar
rigorosamente as determinações da Vigilância Sanitária.

15 - SANÇOES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:

15.1. À Concessionária serão aplicadas as seguintes penalidades:

15.1.1. Pela inexecução parcial ou total do contrato, o Município de Marmeleiro poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar a concessionária as sanções previstas no artigo 87 daLei8.666/93, sendo que em
caso de penalidade moratória, esta corresponderá a 20Yo sobre o valor total do mesmo.

15,1,2. Quando da aplicação de multas o Município notificará a CONCESSION.Á.Rh que terá prazo de
l0 (dez) dias para recolher à tesoumria da Prefeitura a importância correspondente.

15.1.3. Da aplicação de multa caberârecurso a CONÇESSION,ARIA no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo, até que seja devidàmente efetuada justificativa exposta; o MUNICfPIO julgará, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
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la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONCESSION,Ä,RIA será devolvida pelo
MUNICIPIO, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

16 - RESCISÃO:

16.1. O não cumprimento das condições clo presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito,
unilateralmente pelo CONCEDENTE e independente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Caso a CONCESSION,Á,RIA deixe de efetuar o pagamento de até 03 (três) meses consecutivos de

aluguel;

b) Caso a CONCESSION,Á,RIA sofrer decretação de falência ou recuperação judicial, pois conforme
previsão editalícia perderá o direito à concessão;

c) No caso de transferência, cessão ou empréstimo parcial do imóvel, sem prévio consentimento por
escrito do CONCEDENTE;

d) Interrupção da atividade sem justificativa e prévia comunicação;

e) Modificação na estrutura e finalidade da empresa, que prejudique a execução do contrato;

Ð Cumprimento irregular das cláusulas pactuadas neste instrumento, com as consequências contratuais
previstas em Lei de acordo com os artigos 77, 78 e 79 da Lei no 8.666193 e suas alterações
posteriores;

g) Demais hipóteses do artigo 78 da Lei n'8.666193

16.2. Declalada a rescisão, a CONCESSION.Á,RIA deverá restituir ao Poder Público Municipal o bem
concedido em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, contados da rescisão, obrigando-se, enquanto
estiver sob sua guarda, a zelarpelo seu bom estado de conservação.

16,2,1, A rescisão desta concessão não importará em direito da concessionária à indenização de qualquer
natureza, inclusive por benfeitorias introduzidas no imóvel.

17 - FTSCALLZAÇÃO:

17,1, O Município através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a qualquer
tempo, a cessão de uso, sendo-lhes garantido o livre acesso aos mesmos, devendo a concessionária prestar
todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

17,2. A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a
plenihrde de que trataa Lei Federaln" 8.666/93, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições e

qualificações previstas no Edital.

18 - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

18.1. O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do I-GPM (ÍNDICE GERAL DE
PREÇOS DO MERCADO) acumulado no período ou outro índice que o venha substituir.

19 - CONDrÇOES DE PAGAMENTO:

19.1. O pagamento deverá ser pago mensalmente ao CONCEDENTE, a partir da data da efetiva posse no
imóvel objeto da concessão, mediante guia de recolhimento do sistema tributário municipal, até o dia 05

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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(cinco) do mês subsequente ao mês do vencimento. A data da posse será certificada pelo Departamento de

Indústria, Comércio, Serviços e Turismo.

20 -RECURSOS:

20.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do artigo 109 da lei
8.666193, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

21.1. As paÍes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de hnprobidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.'
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíblio econômico financeiro {o presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma folma.

22 - DEMATS CONDrçÓBS nA CONCESSÃO:

22.1, Previstas na minuta do contrato de concessão de uso, integrando o presente edital
independentemente de transcrição, para todos os efeitos.

23 - DISPOSIÇOES GERAIS:

ß,1,Ê, facultado à Prefeitura Municipal de MARMELEIRO, Estado do Paraná, solicitar a atualização de

qualquer documento relativo a presente licitação,

23.2. Reserva-se o município de Manneleiro, revogar ou anular esta licitação nos termos do Art. 49 dalei
8.666193, no seu todo ou em parte.

23.3. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e anexos poderão ser solicitados por
escrito, à Comissão Permanente de Licitações, na Av. Macali, 255, fonelfax (aQ 3525-8107 ou 8105,

CEP 85.615-000 - e-mail: licitacao@marmeleiro,pr.gov.br.

23.4. Das sessões pirblicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão
Permanente de Licitações e proponentes presentes.

24 _ANEXOS DO EDITAL:

24.l.Fazem parte integrante do presente Edital, os anexos abaixo relacionados, independentemente de

transcrição:

ANEXO I _TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO
ANEXO IIr - MODELO DE DECLARAÇÃO tnlIFtCeDe
ANEXO rV-ÞECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ME E EPP
ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA
ANEXO VII _ MINUTA DO CONTRATO
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Marmeleiro, 16 de março de2023.
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EDITAL DE coNconnÊNcn púgl,rc¡ N" 00r/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 023 12023

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem público de imével PARTE DO LOTE N" 3-A (três-A),
originário da Subdivisão do antigo lote rural n" 3 (três), da Secção "B", da Gleba Barra
do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na Matrícula no 472, no Ofício
do Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e

oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa
com antiga estrada de acesso a Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei
Municipal no 1.249 de 22 de setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel, pelo
prazo de 10 (dez) anos.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - O presente documento apresenta a especificação, valor mínimo do aluguel estimado e condições para

o imóvel objeto da Concorrência Pública n" 001/2023.

l.I. Abaixo a concessão de direito real de uso do seguinte imóvel, sendo mediante pasamento de
glg.ggg!, nas condições frxadas neste Edital e Termo de Referência, sendo a presente licitação do tipo
MAIOR OFERTA.

2-PRAZO E CONDrÇOES nO OBJETO:

2.1. O Prazo de vigência da concessão será de 10 (dez) anos, contados a partir da data de assinatura do
Contrato,

3 - DA EXPLORAÇÃO DO OBJETO:

3.1. A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma

a) O imóvel objeto da concessão destinar-se-á à instalação de indrlstria que se enquadre nas disposições
legais;
b) A posse do imóvel objeto da concessão será dada ao concessionário, em até 90 (noventa) dias após a

assinatura do contrato, podendo ser levogado e/ou rescindido pela concedente unilateralmente.

4 - OBRTGAÇOES E DTRETTOS:

4.1. DAS OBRTGAçOES DA CONCESSTONÁRrA:

CNPJ: 76,205.665/0001 -0 I
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Item Descrição
Valor Mínimo

de Alusuel

01

Concessão de uso de bem público de imóvel PARTE DO LOTE N" 3-A (três-
A), originário da Subdivisão do antigo lote rural no 3 (três), da Secção "8", da

Gleba Barra do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na
Matrícula no 472, no Ofïcio do Registro de lmóveis da Comarca de
Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e oitocentos metros quadrados), sem
benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa com antiga estrada de acesso
a Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei Municipaln' 1.249
de22 de setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de l0
(dez) anos.

R$ 651,00
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a) Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;

b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução da atividade decomente desta concessão. No caso da propositura de qualquer demandajudicial
em deconência clo contrato, a CONCESSION,A,RIA compromete-se a assumir a integralidade da

responsabilidade e cle eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pirblica de

qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação
das peualidades cabíveis;

c) Desenvolver continuadamente o exercício da atividade comercial prevista neste edital;

d) Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;

e) Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus

empregados ou prepostos, ao objeto contratual e a terceiros;
f) Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pelos órgãos competentes;
g) Não causar embaraços aos serviços de fiscalização, quaisquer que sejam, atendendo a estes e
cumprindo as determinações emanadas cle seus ór'gãos competentes;

h) A contrataçãolexoneração de qualquer empregado, bem como a responsabilidade oriunda do vínculo
empregatício, são de exclusiva responsabilidade da CONCESSION.AnI¿,;
i) Arcar com as clespesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;
j) Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de conservação,
limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas mesmas
condições em que recebe, quando.terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente ser
ocupada por outra CONCESSIONARIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou pintura,
utilizando ao fazer reparos, material de nresma qualidade que o anteriormente empregado;
k) Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão autorizado
pelo Município de Marmeleiro;
l) Não utilizar feramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Município de

Marnreleiro, sem a devida e expressa autorização do CONCEDENTE;
m) Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienização e limpeza das

dependências do espaço concedido;
n) Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e
sanitárias;
o) Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;
p) Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida
autorização da Administração Municipal de Marmeleiro;
q) Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias rcalizadas pela proponente vencedora,
automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora tenha direito
a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passíveis de remoção;
r) Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários
necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter
sua capacidade produtiva durante oprazo de vigência;
s) Zelar pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe
sejam pertinentes, de sobremaneira, as de naþ¿reza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental;
t) Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros,
sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade;
u) Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciâriae trabalhista, em
especial as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos

recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem
como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE;
v) Iniciar as atividades no prazo de 90 (noventa) dias após assinatura do respectivo contrato
administrativo, Este prazo poderá ser pronogado caso haja motivo justificado pela CONCEDENTE;
w) Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, âgaa e esgoto do local e todas as demais definidas
em lei;
x) Manter empregadas, pelo menos 5 (cinco) vagas de empregos, já após 90 (noventa) dias do início da
atividade, sob pena de rescisão da concessão;
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ESTADO DO PARAN,Á

y) Início das atividades em até 90 (noventa) após a posse direta no imóvel, sob pena de rescisão da

concessão;
z) O não currprimento das cláusulas contratuais importará na imediata revetsão do imóvel ao patrimônio
do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade;
aa) Atender as exigências dos órgãos ambientais competentes no que se refere a instalação e

funcionamento da inclirstria;
bb) Manter todos os empregados devidamente registrados e com os encargos sociais em ordem e

devidamente pagos;
cc) Atender as norrnas de higiene e segurança dos trabalhadores;
dd) O não cumprimento das cláusulas contratuais importara na imediata reversão do imóvel ao

patrimônio do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus a municipalidade.

4.2. DAS OBRTGAÇÖES DO CONCEDENTE:

a) Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária;
b) Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de

lesguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão;
c) Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro,
sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de

Concessão e na Lei Municipal no |.249 de 22 de setembro de 2006, sendo inclusive, passível de rescisão
antecipada daârea sob concessão;
d) Acompanhar e verifrcar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público
por parte da concession¡íria estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;
e) Nos casos de inadimplência por parte da concessionár'ia utilizadora da área sob concessão, cabe à

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência
sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionár'ia, poderá

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;
f) Estabelecer, conforme análise clo Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o

desenvolvimento das atividades na ârea sob concessão;
g) Impor restrições à concessionëria da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões
incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar
prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;
h) Realizar afrscalização no local e notificar a concessionária de toda e qualquer iregularidade apurada;
i) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
j) Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a çada 12 meses, contados a partir da emissão
do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M (ndice Geral de Preços de Mercado)
acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato.

s - FrscAl.rz/lÇAo E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

5.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de responsabilidade da Diretora do
Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com as

especificações técnicas dispostas no mesmo.

5.2. A fìscalização de que trata este item, não exclui nem reduza responsabilidade do fomecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

Avenida Macali, n' 255, Ccntro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licjk¡_c+e@nr¿tr'ruçlcjrî,ff gerhr4isi$çqagZ@ïa¡¡ucj-eiul¡r,gayfu - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcíplo DE MARMELETRo
EsrADo no p¡nnNÁ,

EDITAL DE coNconnÊNcu, pú¡uc¡ N" 001i2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 023 12023

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel PARTE DO LOTE N" 3-A (três-A),

originário da SubdÍvisão do antigo lote rural no 3 (três), da Secção t'8", da Gleba Barra
do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na Matrícula no 472, no Ofício
do Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e

oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa
com antiga estrada de acesso a Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei
Municipal n' 1.249 de 22 de setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel, pelo
prazo de 10 (dez) anos.

ANEXO II

ÇARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) , portador (a) da cédula de

identidade sob o no e CPF no , a participar do procedimento
licitatório, sob a modalidade Conconência Pública n' 00112023, instaurado por esta Prefeitura.

Na qualidade de representante legal da empresa outorga-se ao acima
credenciado, dentre outros poderes o de renunciar ao direito de interposição de recurso.

de de2023.

(Assinatura e identiJìcação do representante legal da empresa proponente)

Nome da proponente
Nítmero do CNPJ
Endereço completo

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avcnida Macali, rro 255, Ccntro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitucuo(Pmalmelei¡.1¿¡¡¡,eov.hr / licitucuo02(l¿rnalnreleiro,lugç:¿,br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICípIO DE MARMELEIRO

ESTADo po r¡RnNÁ

EDTTAL DE coNconnÊrucl,l púgl.Icn N" 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 023 12023

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem público de Ímóvel PARTE DO LOTE No 3-A (três-A),
originário da Subdivisão do antigo lote rural n" 3 (três), da Secção "B", da Gleba Barra
do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na Matrícula no 472, no Ofício
do Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e

oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa
com antiga estrada de acesso a Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei
Municipal no 1,249 de 22 de setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel, pelo
prazo de 10 (dez) anos.

ANEXO III

MQDELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á Comissão Permanente de Licitação

Pelo presente instrumento, a empresa .,., CNPJ no ...,,...,............,, com sede na .,!¡..!¡.¡i!.¡irii, através

de seu representante legal infra-assinado, que:

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n.o 8.666193, acrescido pela Lei n.o

9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

empregamos menores de l6 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Portador(a) do
RG sob no ...,......,..... e CPF. cuja função/cargo é

ö;;;;;;;. 
...... (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal),
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação fi:tura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual conffatação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o

seguinte errdercço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ...........,...,... , portador(a) do CPFA4F sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente a Concorrência Pública n.o

't*!ß12023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,
seus Anexos e no Contrato,
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Local e Data
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivel/ Cargo/Carimbo do CNPJ)

de 2023

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

,{vcnida Macali, n' 255, Ccntro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-nruil: [içits-oÀ(r@1sdj[¡el-ej$LArgqyJ¿r¿lisilnrjJ-qQ"?@üa$]çlcirqprgegh - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARAN,Ä

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" OOI/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 023 12023

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel PARTE DO LOTE No 3-A (três-A),
originário da Subdivisão do antigo lote rural n" 3 (três), da Secção "8", da Gleba Barra
do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na Matrícula no 472, no Ofício
do Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e

oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa
com antiga estrada de acesso a Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei
Municipal n' 7.249 de 22 de setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel, pelo
prazo de 10 (dez) anos.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CONHECTMENTO DO EDTTAL

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Conconência Pública, tipo melhor lance, que tomamos conhecimento de
todas as informações e condições estabelecidas no Edital no 00112023, caso declaramos adjudicatários do
objeto licitado.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de de2023.

(Assinatura e identificação do representante legal da ernpresa proponente)

Nome da proponente
Número do CNPJ
Endereço completo
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CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avcnida Macali, no 255, Ccntro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licituc¿o@mamrsþira¡l.r,CaLh¡-/"'l&iltrcsr¡q2@lnau[9lgiro,f¡r,go:¿,b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADo ro pRRRNÁ

EDTTAL DE coNconnÊrucm púeucn N" 00r/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02312023
TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO Concessão de uso de bem público de imóvel PARTE DO LOTE Nn 3-A (três-A)'
originário da Subdivisão clo antigo lote rural no 3 (três), da Secção rB", da Gleba Barra
do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na Matrícula no 472, no Ofício
do Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e

oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa
com antiga estrada de acesso a Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei
Municipal no 1.249 de 22 d,e setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel, pelo
prazo de 10 (dez) anos.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no , com sede na

ffi ;;;;ilöäï;;T;;iii3:i,fi ffJJij:ìtrjä:'¿'ilïiff:j,i:3å,ff 1i:',"",itr""'#:3:
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell Cargo/Carimbo do CNPJ)

RG/CPF

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferenciahnente timbrado da empresa proponente com o

número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura

do representante legal.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Ccntro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: ljcitaqqs@lnq meleiro.¡¡¡gg¿þ¡/licituc,uo02@.nr.¡1.ulgl9jrt nrgsllbl - Telcfone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÄ

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" OOI/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 023 I 2023
TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO Concessão de uso de bem público de imóvel PARTE DO LOTE N" 3-A (três-A),
originário da Subdivisão do antigo lote rural no 3 (três), da Secção r'B", da Gleba Barra
do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na Matrícula no 472, no Ofício
do Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e

oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa
com antiga estrada de acesso a Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei
Municipal n" 1.249 de 22 de setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel, pelo
prazo de 10 (dez) anos.

ANEXO VI

TERMO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorência Pública no

00112023, por seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas na Lei no

8.666193, de 2l de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando,
assim, expressamente, ao direito de recurso e ao ptazo respectivo, e concordando, em consequência, com
o culso de procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preços dos
proponentes habilitados.

de de2023

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo
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CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avcnida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: li<¡itucss.@lna¡melei¡o.nr,gaúr¿liçitsçca-Q¿@net:nrçleirc,¡¡¡gç¡¡.6 - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EsrADo no p¡R¡N.Á

EDTTAL DE coNconnÊucr,r púsl,rcr N" 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 023 12023

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bern público de imóvel PARTE DO LOTE N" 3-A (três-A),
originário da Subdivisão do antigo lote rural n" 3 (três), da Secção "8", da Gleba Barra
do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na Matrícula no 472, no Ofício
do Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e

oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa
com antiga estrada de acesso a Renascença e com o lote N' 03, em atendimento a Lei
Municipal nu 1.249 de 22 de setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel, pelo
prazo de 10 (dez) anos.

ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DE BEM IMÓVEL
PUBLICO No ***/2023

(Concorrência n" 001/2023)

Que entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público
interno inscrita no CNPJ/lvfF sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali,
no 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da
cédula de identidade civil (RG) n" 4.352,883-l SSP/PR e inscrito no CPFA4F sob o no 524.704.239-53,
aqui denominado simplesmente de CONCEDENTE e de outro lado a empresa !n*'r"F*'r"*, pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJÀÍF sob o no 'l'¡l'¡lt*¡*, com sede ¡¿ tt*'lt**, no ****, Bairro **rt*¡l',

Cidade de ¡r**+, Estado do **'l'*, CEP ***, Telefone (**) ¡t¡|"¡¡l'*¡l', e-mail: ttt, rept'esentada por seu

administrador, Sr. ***'l'****, portador da cédula de identidade civil (RG) no 'l"l"l"t'r¡' SSP/**, e inscrito no
CPF/MF sob o no 'È'r"r'*'r"Ì*'r', aqui denominada simplesmente de CONCESSIONÁ,RIA, estando as paftes
sujeitas às normas da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,e subsequentes alterações, e à Lei Municipal
no 1.249 de 22 de setembro de 2006, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO
O presente contrato tem por objeto a Concessão de uso de bem público de imóvel PARTE DO LOTE
N" 3-A (três-A), originário da Subdivisão do antigo lote rural n" 3 (três), da Secçõo "B",da Gleba
Barra do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes na Matrícula no 472, no Ofício do
Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e oitocentos metros
quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divÍsa com antiga estrada de acesso a
Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei Municipal no 1.249 de 22 de setembro de
2006, mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de 10 (dez) anos, observados os termos e condições
constantes no Edital e anexos da Concorrência no 00112023 que fazem parte deste instrumento contratual,
independente de transcrição.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
A CONCESSIONÁRfA pagarâ à CONCEDENTE, a título de aluguel, a importância de R$ x'r"t' (¡t*¡*),
reajustada anualmente pelo lndice IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) acumulado ou outro
índice que o venha substituir,
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Parágrafo PrÍmeiro. O pagamento deverá ser efetuado atÉ o dia 05 lginco) do mês subsequente ao do
vencimento do alusuel, junto ao Depaftamento de Finanças (Tesouraria) da Prefeitura de Marmeleiro, ou
através de Guia de Recolhimento, emitida pela Divisão de Cadastro e Tributação.

Parâgrafo Segundo. Oconendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a

quantia a ser paga será acrescida de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois
por cento).

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avcnida Macali, n' 255, Ccntro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-muil: liç-ilso{Ìs@¡qrn:slsjüU}r,c{,J.br LlisillrgcsqãfD¿nil:n¡plcul)-nlgev.h¡- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo p¡newÁ

clÁusur,¡. TERcEIRA -Do pRAZo DE coNcpssÃo E Do coNTRATo
O período de concessão será de será de l0 (dez) anos, contados a partir dadata de assinatura do Contrato,

Parágrafo Único. Havendo o interesse em prorrogar o prazo da concessão, a CONCESSION,Á,RIA
deverá manifestálo por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da concessão.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXPLoRAÇÃo Do oBJETo PELA CoNCESSIoNÁRIA
4.1 A CONCESSION,Á.RIA poderá explorar o imóvel objeto do presente contrato da seguinte forma: O
imóvel objeto da concessão destinar-se-á à instalação de indústria que se enquadre nas disposições legais.

4.1.1 A posse do imóvel objeto da concessão será dada ao concessionário, em até 90 (noventa) dias após a
assinatura do contrato, podendo ser revogado e/ou rescindido pela concedente unilateralmente.

cL.4,usuLA eurNTA - DAs oBRrcAÇoES DA coNcESsroNÁRIA
A CONCESSION,Ä,RIA se obriga a:

5.1 Pagar pontualmente o valor daparcela mensal;

5.2 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução da atividade decorrente desta concessão. No caso da propositura de qualquer demanda judicial
em decorrência do contrato, a CONCESSIONÁRIA compromete-se a assumir a inte$alidade da
responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de
qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação
das penalidades cabíveis;

5.3 Desenvolver continuadamente o exercício da atividade prevista neste edital;

5.4 Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;

5.5 Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus
empregados ou prepostos, ao objeto contratual e a terceiros;

5.6 Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pelos órgãos competentes;

5.7 Não causar embaraços aos serviços de fiscalização, quaisquer que sejam, atendendo a estes e

cumprindo as determinações emanadas de seus ór'gãos competentes;
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5.8 A contratação/exoneração de qualquer empregado, bem como a responsabilidade oriunda do vínculo
empregatício, é de exclusiva responsabilidade da CONCESSION.Á,RIA;

5.9 Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;

5.10 Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de
conservação, limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas
mesmas condições em que recebe, quando terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente
ser ocupada por outra CONCESSIONÁRIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou
pintura, utilizando ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;

5.11 Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão
autorizado pelo Município de Marmeleiro;

5.12 Não utilizar ferramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Município de
Marmeleiro, sem a devida e expressa autorização do CONCEDENTE;
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5.13 Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienização e limpeza das

dependências do espaço concedido;

5.14 Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e

sanitárias;

5.15 Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;

5.16 Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida
autorização da Administração Municipal de Marmeleiro;

5.17 Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente
vencedora, automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora
tenha direito a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passíveis de remoção;

5.18 Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários
necessários para o clesenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter
sua capacidade produtiva durante oprazo de vigência;

5,19 Zelar pela conservação e presewação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe
sejam pertinentes, de soblemaneira, as de nah)reza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental;

5.20 Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros,
sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade;

5.21 Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista,
em especial as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos

recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem
como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE;

5,22 Iniciar as atividades no prazo cle 90 (noventa) dias após assinatura do respectivo contrato
administrativo. Este prazo poderá ser prorogado caso haja motivo justificado pela CONCEDENTE;

5.23 Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, rigua e esgoto do local e todas as demais defïnidas
em lei;

5.24 Manter empregadas, pelo menos 5 (cinco) vagas de empregos, já após 90 (noventa) dias do início da
atividade, sob pena de rescisão da concessão;

5.25 Início das atividades em até 90 (noventa) após a posse direta no imóvel, sob pena de rescisão da
concessão;

5,26 O não cumprimento das cláusulas contratuais importará na imediata reversão do imóvel ao

patrimônio do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade;

5.27 Atender as exigências dos órgãos ambientais competentes no que se refere a instalação e

funcionamento da indústria;

5.28 Manter todos os empregados devidamente registrados e com os encargos sociais em ordem e
devidamente pagos;

5.29 Atender as noffnas de higiene e segurança dos trabalhadores;
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5.30 O não cumprimento das cláusulas contratuais importara na imediata reversão do imóvel ao

patrimônio do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus a municipalidade.

Parágrafo Primeiro. Qualquer alteração ou condições previstas neste Termo Contratual deverá ser

comunicado imediatamente aos setores competentes na Prefeitura, patà as providências legais.

cLÁusuLA sExrA-DAs oBRTGAÇÖES DO CONCEDENTE
Compete ao CONCEDENTE:

6.1 Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária;

6,2 Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de

resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão;

6.3 Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro,
sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de

Concessão e na Lei Municipal n' 1.249 de22 de setembro d,e2006, sendo inclusive, passível de rescisão

antecipada daárea sob concessão;

6.4 Acompalrhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público
por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;

6.5 Nos casos de inadimplência por parte da concessionriria utilizadora da área sob concessão, cabe à

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência
sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá
ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;

6.6 Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o

desenvolvimento das atividades na ârea sob concessão;

6.7 Impor restrições à concessionâria da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar
prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;

6.8 Realizar a ftscalização no local e notificar a concession âna de toda e qualquer irregularidade apurada.

6.9 Aplicar as sanções administrativas, quando se fìzerem necessárias.

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

6.10 Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da
emissão do contrato de concessão, mediante a aplicação do fndice IGP-M (ndice Geral de Preços de

Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato.
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cLÁUSULA SÉTIMA _ DA REsPoNSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA
7.1 A CONCESSION.Á,RIA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, e ainda a:

7.1.1 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes a seus empregados, uma
vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o CONCEDENTE;
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7.1.2 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONCEDENTE ou a terceiros
em razão de ação ou omissão, clolosa ou cnlposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, bem como pelos provenientes da manutenção de

redes de serviços públicos e pelo custo de remanejamento, quando for o caso;

7.1.3 Responsabiliza-se, ainda, inteira e completamente, pela atividade rcalízada em decorrência deste

contrato, inclusive quanto à sua eficiência e ainda no tocante à responsabilidade civil, não obstante tais

seruiços sejam acompanhados e fiscalizados pela Administração.

Parágrafo Primeiro. O CONCEDENTE não será responsável por quaisquer compromissos ou

obrigações assumidas pela CONCESSION,ÁRIA com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes da

presente concessão de direito real de uso do imóvel objeto deste Termo. Da mesma forma não será

responsável, seja a que título for, por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em decorrência de atos

da CONCESSION,A,RIA, de seus dependentes, empregados, subordinados ou prepostos.

Parágrafo Segundo. A CONCESSION,Á,RIA não terá direito a qualquer indenização por parte da

CONCEDENTE, no caso de denegação de licenciamento total ou parcial da atividade que se propõe a

realizar no imóvel objeto deste Termo,

CLÁUSULA OITAVA - FIScALIzAçÃo
8.1 Ao CONCEDENTE, por seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a qualquer
tempo, a concessão, sendò garantido o livre aõesio aos mesmoi, devendo a CONCESSION,Á,RIA prestar
todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

8.2 A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo Departamento de

Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações
técnicas dispostas no mesmo.

Parágrafo Primeiro. A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e

permarlente, em tocla a plenitude de que trata a Lei Federal n" 8.666193, a fim de fazer cumprir fielmente
os prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Concorrêncian'00512020.

Parágrafo Segundo. A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a
responsabilidade da CONCESSION,Á,RIA por quaisquer irregularidades e, na oconência destas, não
implica em co-responsabilidade do CONCEDENTE ou de seus agentes e prepostos,

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO
O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do IGP-M (Índice Geral de Preços do
Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, conforme disposto na cláusula segunda,

cLÁusuLA DÉcrMA - RETENÇÕus e MULTAS
À CONCBSSION.Á,RrA serão aplicadas as seguintes penalidades:

10.1 Pela inexecução parcial ou total do contrato o CONCEDENTE poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à CONCESSION.A,RTA as sanções previstas no artigo 87 da Lei n" 8.666193 e suas alterações,
sendo que em caso de penalidade moratória esta corresponderá a 20Yo sobre o valor total do mesmo,

10.2 Será aplicada multa cle 12 (doze) mensalidades no caso do não cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Iniciar as atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do respectivo contrato
administrativo, salvo quanclo haja motivo justificado e por escrito, aprovado pelo CONCEDENTE;
b) Deixar de Recolher todos os tributos incidentes sobre a atividade explorada, bem como arcar com todas

as despesas decorrentes da concessão, tais como: energia elétrica, árym e esgoto, telefone, limpeza,
conservação e outros;
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c) Submeter a qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, sem o prévio consentimento

do concessor, por escrito, ou não preservar as características originais do prédio;

d) Sublocar parte ou todo o imóvel objeto a terceiros;
e) Não fazer a tnanutenção e conservação necessárias ao imóvel da concessão;
f) Resolver, sem amparo legal ou contratnal, rescindir o presente contrato, antes do término estabelecido

na Cláusula Terceira.

10.3 Quando da aplicação de multas a CONCESSIONÁRh será notifïcadaparu, no prazo de l0 (dez)

dias, recolher à Tesouraria a importância correspondente.

10.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONCEDENTE, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data

do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo,

até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; o MUNICIPIO julgará, îo prazo máximo de 30
(trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se

improcedente, a importância recolhida pela CONCESSION.Á,RIA será devolvida pelo MUNICÍPIO, no
prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

10.5 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a oconência de

situações que se enquadrem no conceitojurídico de força maior ou caso fortuito.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - REScISÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, unilateralmente pelo CONCEDENTE e

independente de notifÌcação. judicial, nas seguintes hipóteses:
a) Caso a CONCESSIONARIA deixe de efefuar o pagamento de até 03 (três) meses consecutivos de

aluguel;
b) Caso a CONCESSION,Á,RIA sofrer decretação de falência ou recuperação judicial;
c) No caso de transferência, cessão ou empréstimo parcial do imóvel;
d) Intenupção da atividade sem justificativa e prévia comunicação;
e) Modificação na estrutura e flrnalidade da empresa, que prejudique a execução do contrato;
f) Cumprimento irregular das cláusulas pactuadas neste instrumento, com as consequências contratuais
previstas em Lei de acordo com os artigos 77 ,78 e 79 daLei n' 8.666193 e suas alterações posteriores;
g) Demais hipóteses do artigo 78 da Lei n" 8.666193.

Parágrafo Primeiro. O contrato ainda poderá ser rescindido por razões de interesse público, de alta
relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administlativa a que está subordinado o CONCEDENTE e exaradas no Processo Administrativo a que se

refere o Contrato, e pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato.
Parágrafo Segundo. No caso de rescisão por parte da CONCESSIONÁRIA deverá esta notificar ao

Município, por escrito, num prazo não inferior a 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e

comprovado,
Parágrafo Terceiro. A Concessão também poderá ser dissolvida de comum acordo, bastando, para tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo
79, inciso II, da Lei n'8.666193.
Parágrafo Quarto. Cessando as condições inicialmente pactuadas, o imóvel, objeto deste contrato,
retornará ao Município, incorporadas as alterações e benfeitorias realizadas, salvo as passíveis de

remoção.
Parágrafo Quinto. Declarada a rescisão, a CONCESSIONÁRIA deverá restituir ao Poder Público
Municipal o bem concedido emprazo não superior a 60 (sessenta) dias, contados da rescisão, obrigando-
se, enquanto estiver sob sua guarda, azelar pelo seu bom estado de conservação.
Parágrafo Sexto. A rescisão desta concessão não importará em direito da concessionária à indenização
de qualquer nafiJreza, inclusive por benfeitorias introduzidas no imóvel.
Parágrafo Sétimo. A CONCESSION,ARIA reconhece todos os direitos do CONCEDENTE, em caso de

rescisão administrativa nos demais casos previstos no art. 77 da Lei n' 8.666193, sendo que fica o
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CONCEDENTE desobrigado desde já, com plena concordância cla CONCESSIONARIA, do ônus

decorrente da rescisão.
Parágrafo Oitavo. A CONCESSION.ÂRIA ficará sujeita à multa diária no valor equivalente a 20% do

aluguel vigente, se findada por qualquel'das formas aqui previstas a concessão de uso e não restituir o

imóvel no prazo estabelecido no $5o desta Cláusula, ou se o ftzer sem a observância das condições que o
recebeu.
Parágrafo Nono. Incidirá ainda a multa do parâgrafo sétimo se, na devolução do bem, não estiver o
irnóvel com as benfeitorias realizadas em perfeitas condições, após vistoria realizada pelos responsáveis
pela Fiscalização.
Parágrafb Décimo. A multa prevista no parágrafo anterior incidirá até o dia em que o imóvel for
efetivamente restituído ou retorne àquelas condições originais, seja por providências da

CONCESSION.Á,RIA, seja pela adoção de medidas por parte do CONCEDENTE. Nesta última hipótese,

ficarâa CONCESSION,A.RIA também responsável pelo pagamento e todas as despesas realizadas paratal
flinalidade.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAçÖES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modiflrcação do objeto da Concessão.

cLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Opresenteinstrumentocontratualrege-sepelasdisposiçõesexpressasnaLei n'8.666193 de2l dejunho
de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e corespondências entre o CONCEDENTE e a CONCESSION.A.RIA
será feita através de protocolo ou outro meio de comunicação onde possa ser atestado o recebimento.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666193, e dos princípios gerais de direito.

cLÁusuLA nÉcnua SEXTA - DA FRAUDE E DA coRRUpÇÃo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quel'que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíblio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma fotma
cLÁUSULA DÉcIMA sÉuua _ SUcESSÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e na presença de 02
(duas) testemunhas, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,

eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que

possa surgir a respeito do presente contrato, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONCESSION,Á,RIA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para

receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.
Marmeleiro, de de2023.
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

CONCEDENTE CONCESSION.ÁRIA

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avcnida Macali, no 255, Ccntro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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78
Ê

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo no pnn¡N.Ä

Marmeleiro, 16 de março de 2023

Prezado Presidente da CPL,

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Concorrência Pública n' 00112023, que tem por objeto a concessão

de uso de bem público de imóvel PARTE DO LOTE N" 3-A (três'A), originário da Subdivisão do antigo
lote rural no 3 (três), da Secção "B", da Gleba Bana do Marmeleiro, com limites e confrontações
constantes na Matrícula no 472, no Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com
1.800 m2 (um mil e oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa
com antiga estrada de acesso a Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei Municipal n' 1,249
de22 de setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de l0 (dez) anos, nos termos da

Let 8.666193.

Encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para as providências necessárias.

,ru¡
PAULO IAIR PILATI
sz+.toiq.zzg-sg

dlglt!¡ !ÿ!hc!d..om c.frlficrdo dlgltal nåo lcP-

Paulo Jair Pilati
Prefeito
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

AVrSO DE LrCrrAÇÃO
coNcoRRÊNcla púgl,rcr N" 00r/2023 - pMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 023/2023-LIC

TIPO: Maior oferta.

OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel PARTE DO LOTE N" 3-A (três-A), originário da

Subdivisão do antigo lote rural no 3 (três), da Secçã0 "8", da Gleba Bana do Marmeleiro, com limites e

confrontações constantes na Matrícula n" 472, no Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de

Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (urn mil e oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias, na parte

nordeste do imóvel, divisa com antiga estrada de acesso a Renascença e com o lote No 03, em

atendimento a Lei Municipal no L249 de 22 de setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel, pelo

prazo de l0 (dez) anos.

ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a

documentação de habilitação e a proposta de preço deverão ser protocolados no Setor de Licitações e

Contratos até o dia 20 de abrit de2023, às 09:00 horas. Não serão consideradas as propostas em atraso.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 de abríl de 2023, às 09 horas e 30 minutos, junto a sala de

reuniões da Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, no

255, Centro, Fone (46) 3525-8 I 07 ou 8 I 05, Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2u a 6u feira, das 08h30min
às 1lh3Omin, e das l3h30min às 17h00min, e no site do município, no ícone LICITAÇÖES.

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES: Informações adicionais, dúvidas e pedidos de

esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, no endereço e telefone
acima citado ou pelo e-mail : licif ac4ofa)marm eleiro.nr.qov.br.

Marmeleiro, 16 de março de2023.
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Daverson Colle da Silva
Presidente da CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Maoali, n" 255, Ccntro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

SEXTA-FEIRA,77 DE MARçO DE,2023 I ANO: VII I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO No: 1439- 3 Pág(s)

SS,93e9S,perfazendoovalortotal deR$69.939,05(sessentaenovemil enovecentosetrintaenovereaisecinco
centavos),
A empresa NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 18.486.18210001-18, vencedora nos itens
47, 69, 71, 83,84 e 90, perfazendo o valor total de Rg 27.726,50 (vinte e sete mil e setecentos e vinte e seis reais e
cinquenta centavos).
A empresa M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 24.377.53210001-00, vencedora nos
itens01,02,03,04,05,06,07,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,33,34,35,36,37,40,41,42,43,46,
48,49,50, 51, 52, 53,54, 55, 56, 57, 58, 59,60,65,66,67,70,76,81,82,88,89, 91,92,94 e 96, perfazendo o valortotal
de R$ 58.782,40 (cinquenta e oito mil e setecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).
O item 09 foi considerado fracassado.

Marmeleiro, 16 de março de 2023

^' Paulo Jair Pilati
Prefeito

AV|SO DE LTCTTAçÃO CONCORRÊNC|A PUBLICA No 001/2023 - PMM PROCESSO
ADMt NTSTRATTVO No 023/2023-LlC

TIPO: Maior oferta.
OBJETO: Concessäo de uso de bem público de imóvel PARTE DO LOTE No 3-A (três-A), originário da Subdivisäo do
antigo lote rural no 3 (três), da Secção "8", da Gleba Barra do Marmeleiro, com limites e confrontaçöes constantes na
Matrfcula no 472, no Offcio do Registro de lmóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mile oitocentos
metros quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa com antiga estrada de acesso a Renascença e
com o lote No 03, em atendimento a Lei Municipal no 1.249 de 22 de setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel,
pelo prazo de 10 (dez) anos.
ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a documentaçäo de habilitaçäo
e a proposta de preço deveräo ser protocolados no Setor de Licitaçöes e Contratos até o dia 20 de abril de 2023, às 09:00
horas. Näo serão consideradas as propostas em atraso.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 de abril de 2023, às 09 horas e 30 minutos, junto a sala de reuniões da
Administraçäo e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.
O Edital e seus anexos poderäo ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, no 255, Centro,
Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2d a 6a feira, das 08h30min às 1 t h30min, e das 13h30min

^ às 17h00min, e no site do municfpio, no fcone LICITAçÖES.'INFORMAçOES COMPLEMENTARES: lnformaçöes adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deveräo ser
dirigidos à Comissäo Permanente de Licitaçöes, no endereço e telefone acima citado ou pelo e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr.qov.br.

Marmeleiro, 16 de março de 2023.

Daverson Colle da Silva
Presidente da CPL
Portaria 6.864 de 2210912022

ERRATA

Na publicaçäo no DOE - Diário Oficial Eletrônico, ediçäo 1,361, em 24 de novembro de 2022, Êxt¡ato para Publicação
Go ntrato Ad m i n istrativ o no 41 I 2022, lar -se-á as seg ui ntes correções :

ôNntr sr l Ê.

EXTRATO PARA PUBLICAçAO CONTRATO ADMTNTSTRATIVO No 4112022
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - DE SERVENTE.MERENDEIRA. TEMPORARIO
Processo Seletivo Simplificado no 0112022 Edital 84, de 17 de maio de 2022

¡cp Dlárlo Of¡clal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autent¡cldsde deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmeleiro.or.sov.brl no llnk Dlárlo Oflclal.
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Medlda Provisórla 2200-2 do Art. Xoe de 24.08.01 da ICP-Brasll
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Curit¡ba,sexta-fe¡ra, 17 demârçode202l-ed(åo12.116

tU crilna,(:i.rl(rl){'[rr)¡r'.{r]ir.(rnr.l)r' Editais Acessc pelo do linki
httpsr/www.bomparan0.com.br/puÞl¡cidado'lcg0l/ ffi

Urbe¡n 5.4, tor¡å prihlico que irá rcqucrer ao lÂf, a ficença

prðvia de arnpliação paru labtícaçåo dr rR¡dok¡ l¡rnin¡d¿ r
de chapas de nr¡deira compensarfr, prens,rrla e aglonrerada;

fob. dc r¡sos do madeira pró"fabricadus o fab. de esquadria:

çle madeira è dè pe(as de r¡adeìro para ínstalaçóes ind. e

com., situada na Rodovi¿ dtrs Minófio5 n":3 km 08 - Bi¡irro

Bonfi¡n - CËP 83.507ì000, Alnrirôntè Ibrnand¡¡é/P8..

Avtso DE LlclrAçÄo
PREËEITURA M0NICIPAL DË CARAMBÊf - ESTADo DO

PARAÑÂ
TOMADA DE PREçO9 Nõ,7/2023

oÊJETOi conlratâçåo de ômFrÈt¡ otpecíalirâda prrå
elab0reçåo dß projolo na åros ds fråvlmontsçåo enr

Þl¿taformâ Build¡ng lnforrñsllon Modollng (BlM), na zong
urb¡na e rsÍof do Mutriciplo do Crf¡mbgl.
Tpo: TÉCNICA E PREçO
Abårtu6r 20104/2023

Horår¡or 09:00 horas
Vslor máxlmq: RS 456.71t,62 lqu¡trocontú è c¡nqugnlà
o clnco mll, sÊlscontoE e dore reôl¡ o sossonta ê dolE
contåvos).
A înlsgrã do sditâl cslar¿ disponiv€l: hltpf^,vww^Baramb€1,
pr'.gov.b/, rna¡s infomtgçõss, poderåo sor solichÞdo5 pglo
e-ma¡l comorøsúÐcar6mb€i.proov.br ou polo fone: (42)
3231.e886, (42) 091 tÐ-S716.

Cäramb8l, 16 d! MARçO da 2023.

PAULO GEOVANNY DA SILVA
Freqldsnto da Comissåo dë Lloltaçåo

Þeparlam6nlo ds Compias ê LlcílaÉ89

AVrSO DE.LrCrrAçÄO
PREFEITURÄ 

'úUNICIP/\L 
ÞE CARAMEEI.. ESTAOO DO

PARANA
TotrlA0A DE PREÇos No,8/?023

OBJÉTO; Conlr¡taçðo dc enrprøÊa
ospccial¡'rdã pár¿ olãþoraç¡o de proloto na árc¡
do ponlos. em platrforma Eulldlng lnformat¡on
Modellng (BlM), na ôrea rural do Munlclpio da C¡lambôI,
sg¡do Àlargänronlo de 04 pontes â tôcup¡¡âçlo do 0t
Þonte (aduob¡).
llpÞj TÉ.CNrCA E PREçO
AbeÌ(urr: ?4101/2023

HÕrårloi 09:00 horrs
Vslof må¡j[ìo; R$ 107;320,00 (cento. ¡elg oll ¡ trs¿enlos
ê v¡nte raåir),
A lntegrã do êditsl óslará d¡sponfvel; htlpi/^vln?.csf0mba¡.
prgoubr/, rraiß jnlorÍaÉÉs, podrrão.eÊr Bollcil¿dos pslô
è.mÐ¡l: ÊeÍì.üGts4DçBhmÞglpr.ooyÈf o( pelo fong: (4?)

3?31 -s886, (42) S91r0-37 1 6.

Ca¿ambè¡. '16 do MARçO de 902,3,

PAULO GEOVANNY OA SILVA
PrBsid€ne dã Comigsåo dà L¡citåç'¡¡l

D€frarhmsltto d€ Cò¡îprÊ$ 6 Licitaçôgr

Avtso DE Llclr¡çÀo
CONCORRÊNCIA PÚBL¡C,l NO f}O'I'2023 - PMM
pRocEsso A0MtNrstRAnvo No'0231202t,11c

'l'll'O: [rrior otìfü.
oBJFfo: concëÉsào do uso dr bom púbflÊo d9 lmóv€l
PARTE IIO LOTE N" 3'A (trÉs-A), or¡glnåflo da Soþdivlråo
do onlìgo iote rural n" 3 (r6s), då secçüo'8", di Gleb8 Bafio
da Mameléifq, côm limit€s e Eonfronlåçõ06 çgnstanl86
n3 Mâlrícril8 no 472, no olièio do Rðgìrtro d€ lnìùvris
dâ comarca dg MõrmelÈiro, PR, cÞm l,8oo mz (um mll e
ö¡tôcËnloB m6ko3 quådÊdos)r srm bEnlcllôrias, nã parto

nord€3te do lmÖvgl. dlv¡6s conr antiga Bstrads da âcs93o
a Renascançã a coN.o ìöls N 03, em ate¡dlmcntÕ B Lôi
Municlpõi n4 1 -249 dè 22 dË sËlcmbro .dë 400q, med¡åñté
pagamenlo de aluotrÉ1, pølorprÊzo de l0 (dez) 8nos.

Et¡TßEgA Dos ENv€LoPEs: A oñtrogâ dos Bnv€lop8s A e
B. æntsndo rerpsctivsmantr a documentaçåo de lrobilrtsção
e ! pfopGls de Freço dsvetÉo ger protgcÞlado6 no solor dê
Llcìtâçöos e Conlrâlos åtè o dla 20 dÊ abrll d6 2023, tu 09:00
horâa, Nào B€råo congidàr8daÊ oÉ propostss Êrn alÊBo,
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 d. abrtl då 2023,
ås 00 hot¡s r 30 nìlnulos, lrlñlo s sálá de rÛ¡.rri¡ôps da

Adnriniokaçåo a Flsncjamcnto da Pr¡feitur¡ Murtlcipal dp
MårmÉlâi/ô,
O Ed¡tül e rsus snoxos poclsråo ¡er obfldoE na Prdeittjrd
dr Márnrclelro, nö ðndÊrâço^vonidÐ Maöôli,.n0 255, Csnlrd,
Foñô i40) a525.81 07 ou 8105; Msrñclo¡ro, Estado do Pârsnå,
do 20 I õr lêrra. dÉs 0ôt130min ó6 lìh3omin, edað 13h30mìn
ö3 I 7hoonììn, E no dtg dû municlpiot no lÊons Uclti\çöES,
TNFORMAçÖeS COMPLEMENTARES: tntormbç6os
Bd¡clonâis, dúvjdsE å podirroÊ d€ eièfarâCimenlô¡ dovefåo
str dir¡gldo6 à Coml¡såo Parm8nrntá dø Llcilaçðcr, no
enderaço e lslafons acima ciisdt¡ ou pðio e-ntaifl llÊlt6oåô@
¡¡atm,oþiíð¿ùûQYAþI.

Mürrrìslê¡ro, 10 dô t¡arçó d€ 2023.
Dávor¡od Colle dt sllv{

Prsst(snlo ds çPL.
Polar¡å 6.884 do 22J0912022

eþmbom
Prefeitur.q Municipol

Avlso rlû Llc¡tocüo
Eúltal - PrËgão ElõrrÖn¡co N'029/2023

Oþloto: Contrslaçåo då €nrpr€sa êspæìãli¿sda porå

oxocuçåo da soohor do l-lllpa¿a € õonsarvaçáo; canr o
forñèclnìonto dt måo d6 obrå, r¡n¡form€si EPI'Ê €

EqulpãmentoE ds limpdzã p€õ¿ds pãfd ot€ndô¡ ôr
unldedês de cn8ino, un¡dado8 de 6aúde e o! dgmsís
prádios públlco! da PrEfô¡lura MilnÌcipúl dô Colombo,

Bt]cgålmr¡fÈd¡r&Apo6l¡Þl dãE 09:00 horo6 do dl8 20

d€ nìarço do 2023 Etú å6 OE:OO horãs do dlà 31 da merço
de 2024,

lñiclo d¡ ÉiiÊgo d€ DIElllI¡ dr Preco¡: àt 09i00 horâs

do dis 91 ds márço d6 2023. (l{orår¡o do Brssllia).

IàçnLCp.låÅdUIrLBolsã dê Licitâções a L€ifóeË do Bnsil
" Acôsro ldonllÍcádo no li0k (bllcompr¿s.org,br).

efrgr-.tdÁå1.¡nßCon8lânte no sdilal.
Ci¡iðr¡o de Julgan'ìonto: Mcnor Pr€ço por LolÉ.

lnlormsçõeË ComplemônlsróÉ podrr6o ier oblidäs nå
Socrôlarlô Mìrnlc¡psl da Admloiótroçåô: Éi(ô o Rra XV dö

Novembro N0, 105. Conuo, Golornbo - Paraná, ou peloa

lono8: (041) 3656-8080 ou 3656-9138 ou pslo sftc:

Ùx4e'cÇlçmÞc. Þr^serLÞr.

Colombo, f6 d0 ñarço d6 20?3.
Hold€r Lu¡! Lazoroilo

Prolollo M(tllclÞ¡l

MUMçifl n"qE"D0lf, -t¿ßlilH9g
DEPARIAÍTENTS-QE"ttçlrAçsFg

9.9ileq?g
obJolol clôdgn€lamonto dâ pû3ioûq flslêas o/ou lutfdlcls, Fafa
prsslåçûo dö Erry¡qot dB ãv¡lloção dË inúv€ls qus o munlclplo
rjo Dolß Viirrìho¡, v.ôhq t âdqullrr nllsnef, psonutsrou büt¡r.
A ÊÞsrlura lDs oovolopqs dsr.ßp.ó np dfâ 13 ds åbnl dÐ 2023r
ás g hor¿s I 30 mlrtulos.
O vålor lolnl årflfiarlo ù do RS ?29.16,¡,00 (du¿nntos e vlnlo a
nove mlli osnlo a clrquenta r qlslrqltâls),
o Gdftsl ssl6râ ¿ dlsposlÇûo dos intðrsssados no obparlän1eììto
dB Ll$itdqðôÈ; rrt Élts $Itr,.dg.¡9yÌ¡illl)ÊÊ¡r,(19]rl)f, lñlÒrfiDçô€É

conrplomenloro5akcvås do lono; (46, 3536 6828.
Dols Vlziohþs. 16 dü nrarço de 2Q23,

Luls cûflæ TUrôilo. P¡slð¡to

PÜBLIco Oo ÊSTADO OO PARANA
SUBPROCURADORIA.GËRAt DE JTISTIçA PARA

ASSUNTOÊ:AOMINI6TRATIVOS
COIITSSÃO PERMANENTE DÊ LiCITAçÀO

PREGÃC, EIqTRôNICO N" IOl20¿3.MP/PGJ

^vtso 
ÞE LtcrrAçÀo

1 ' Oblðto: R€oisuo d0 PeçoB psrå o{onluâl squls¡çåo 0u tns-
lsrìais sl¿lico¡ o hid¡áuli(¡& cônformB o3p€cìl¡mçltos conlldqs
0o Edlrâl B såus Anoros. ? -Abånuff,i olå 3 de abfil dÊ 9023 Ès

13h (ltorónq d6 0rð3lllo), 3 - LoËl; 9lo do È¡nco do Bræ'l gA
(tril$ü.Ël,r$xtti9,fiì,rll^ÞÍ). 4 - Eo¡lål Þ hfoïnàç{ås Corlìtrlonìail-
IÞfosÌ Por,dr6o sãr obtldñF no rll€ do [,ln¡rtdrio Púdlø do ÊftqdÖ

colomþoffi
Prefei{uro Municipol

Avi¡o d0 Licltrçào-Errrlâ
Edlral - Pr6gto Elorfônlco No, 027/2023

Qþlgloi Conlrrlâçåo de empresa p6ra forneo¡mÊnlo por

.mdio do SISTEMA DE REOISIRo DE PREços d0 lùbos,

c¡lha € ãçlqelã, para apllcação Êm obrss dfvetsEr s sm

manùlenção do ei¡l8ma ds drenqgBm d6 å0uas pluviaiã fjo
munlclplo.

çomun¡csítoc Eos ¡cnhorcr licllentß$ I lnserçåo dF

arqulvo çem ERßATA puþllÇada n0 sillo

ùrÿ$¿.çal9mlo.!ìLgçv.Mitiçil¡çq9ñ o no lhk
hllrgmnrñr^crc.þrJ,
lnfÕrma-ss âlnda quo ã 66$såo do råfer¡do Pro8ão

Elôtrónico foi âltrrada Receblmento dðs Ptopoatas; D68

08:00 horas do díá 20 dÈ MARço dô 20?3 aró à¡ í3:00
horas do dla ao.d€ MARçO do ¡023.

Ahr,þf.¡,Cff.Ercn¡rt¡r.,Sürtç",Púþllsåi.àÈ I 4 o0 horâs
do diå 30 de MARçO de 2023, (Horár¡o dê Brðtil¡a).

Lnßå1..Cß.JåÞeÉurti..Bol8a de LiciùaF€s o Leifðss do Brasll

-Acôs8o ldont¡lìoâdo no link (bllcotrìpräs.org.br).

fnformoçôe; Comp¡6menl8râs podèråo ser ob¡das ns

SecrqtsrlË Munlclpsl da. Adminlstraçåo, sito å Rua Xv do

NovàmÞro. 105, Crntro, colomþo " Pâr6ná, ou poloù lonos:

lOrt¡ sesó-oOeo ou 3658-8138 ou pàlo sìt6:

ny/-ýJ.çp].arnþ*,nr,o*v".h[,

Qolonlbo, 1Þ d€ firËtço.da2023,
Holdor Lulz Lttúroío jPrclirtto Munlclpâl

Colomþom
Prefeituro Murnicipol

Av¡so de Llöllå9¡o
6hôn¡rnonto Públlco No, 00312023

Ohlllgi Crúdúnclam€ntð dô grupor lqrmâís, organÌzåçõsg
produt¡vâr dåtêñlotar dô OAP (Drclûrúçåo dr Aptidåo sð
Fronal) do munlclplo dB Colombo ou rlo CAF (Cadastro

Nåcionàl dã Agticultura Frmlllar - pe3sos ¡urlü¡c8 -
Çooparalivas e AreudaçÕes) do mrrnicfpio de Colomþo a
grupor lnfonñals d€loñloreE do cAD/PRo (CadãsùÕ d6

Produlorôr Rurarr) -ou" DAP(declaraçåo ds aplldåo so
PRONAF ) foul CAF (câde6lro neëlonal .da Agricttllura

F¡milisr - Ptssos F¡siè€) Co municipio do colomba¡

org€nizádo! 6m grupoB do no m¡niño l0 (d€z) prssÒas,

confoÍme dirolr¡r.ês estebÞlocida¡ na Lor no 1f.329, de ?4

de lqlho d6 2006 € BfrquedrEdoE ño Progråmå dE

Fonãlêc¡úBnto de Agr¡culturå Femiliar - PRONAF,

lntorôgesdos sm fomcc€l hoílfrùlir orgánrcos ou

convsnc¡onal alravös do ProgÞmo ECOIROCA,
p¡g¡ ae t7 de rnarço d6 20?3 aló 20 de ðbril d€ 9023.

l.lorárlo: Séqunda,F€¡ra à Sexlâ.Feirer das 08h00mìn å¡
12h00min d dðs 13h00min åô 17h00din.

lqg¡tCa.çf$lmçl¡¡trÂlg¡.poonlenaçào dc Prolocolo da

Praftiturs Munìclpal ¡lto a Ruo XV do Novombro, 105,

Cöntro.

Ù[femÂgÉr¡_llmlb$ttrt¡ttr pod6rÈo B€r obtidss na

Sec¡elariã Mun¡c¡pal ds Adminiôlraçáo, rito à Rua XV dé

Novcmbro, 105 * Cerìtro ' Cólofirþo - Parsná, oq p8log

foñê!: (41) 3656-8ô8Q ou 3656-8085 oa F€lo s-måil:

liçitegfr o(LcolomÞp,pfrqov,br
Colombo, l6 dB nrarço dp 2023.

HÊld€r Luh. L¡zsrotlo
Prclollo Munlolprl

¡¡t{. ÞFEFEITIrRA I rnc¡rt¡r,¡¡¡Br,e¡.n-(ìFro
.RA.[. MUNICIpAL I cnÞü].h.ño.6ri.uzxÐ¡.I4.: DA l-ApA I rrnprrÆpuahrdenor

ESTAOO DO PARANA
Muolclplo da Lqps

Avtso oE LtctrAçÄo
îoirlADA DE PREÇos Nô oot2o2s

A Prefeilurå Munlclpal ds Lapa torna públlco que no dis 04
dè rbr¡l dê 2013. ùÊ 09h30ñín, na Rua 8aróÒ do Rlo
Brsnco.'1709 (F!ndos); na cldada dB.Låpo - PR, ¡efão
qboúâs I doÇunrsnlaçåo É plopostûs relstfvas gg EDITAL
DE TOMADA 0E PREçOS Ne 002120e3. quê tÈm por

ob,êlo'çe0l¡ntl9ðq._dA*Emnreff 
-d!--sose0berif,.lqþ

dr-Rr¡þrulf gårJn¡f, 
"â¡¡rìþulã-'-

VALOR TOTAL MÁX|MO DESTA L|C|ÌAçAO: R$

313.022,86 (keronlor 6 troz€ fiil. vinlc ê dólB rÊa¡s c
oit€ñtÂ 6 oilo cenlavos).

Cópia do Edital a ¡nfornìâçö06 complômgnterçs pQ49tão

ser oþtidas îunlo å Com¡Bsåo Prrman€ñtô dc Llcitâçóå8, dE

segùnda å ssxla.f€ira, no €nderoço acimo rslerido, no

horário das 09:00 És 12:00 e das 13:30 ás 17:00 hores,
pslo Þlefone (41) 3547'8028 ou no Portal do Cld¡dào -
Mun¡clp¡o da Laps, ônder.ço: lapa,¡lendo.nel'rac¡3so
ldoñt¡nÊ¡dô no ,/nf - llcltâçöás'r,

Lapå, 16 dB rha(ço ds 2023.
Rogina Marl¡ Brunåtto

Prcs¡donte d¡ Comfsrlo PÊrmsnontg dg Llcltûçös¡
do Pârårú - Ý¿g¡&¡l¡ì¡rLEl!¡I e no slle rJo Bân@ do Brasll 6lÀ-
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30 6å feira I 17lMar/2023 - Edição n0 11372
Diá ri"o OFICIAL-Pa'anr

I Jussarø

AJJiS.A.JM*S-nJJ=4*

nnrm¡..nn-nRnc.ÂrrmnrnôNIco.¡rtzl"¿0zl=-Ìn¿ù
.TIPO:..Mcnor."Prßc.o

ap-unacAo:,,Niffi ìãñ[iñ.ññra¿n-prta-råxa

0 Munici¡rio dc JIJSSARA/PR toma pútrlico para conhccinrcuto dos
inlcrcssûdos, a rcalização rJo Licitação no diu 03 de ¿bril rlc 202J, às 09:00hrs,
nr nroclalidndo PREcÃo nlnrnôrvl(:o - vtA stTE Cotv¡PRAS
GOVERNAMENTAf S - COMPRASNET, confornìe abrixo rclaciorarlo:

OBIETO: Conrataçrlo dc cnrprcsa cspcoializada no l'ornccin¡cnto dg csrlão
ilinìcntüç¿o, incluídos os scrviços clc udnrinislraçrlo, gcrcnoiaurcnto, cnrissüo c'

fil[rüiûrcnto clc valc-llinrentnçõo, trÍr follDr dc cüilûo clcnônico, dcstinatlt¡s ¿os

sorvidorcs priblicos rnrnioi¡:iris de Jussrra/l'11., conforme l,,ci Munioi¡:al un

l.883/2023.

\/âlor Globûl I\láxirno Estirnrdo: R$ 71)2.000,00 (scfcccntos c novenLa c dois
rtril ruais)

¡\. I)nstn Técnicn, conr o irteiro teor do Edital o seus respectivos rrodelos,
adcn¡los c ancxos, podcrão scr cxanrinados no cndcrcço Âv. Prinocsr lzabcl, no

320, prrldio du Prcli:ituro Municipal dc Jussnra, no horúrir¡ drs 08:30 hrs às

ll:30 hrs e ¡las 13:30 hrs Às 17:00 hrs. A retirudn ¡lo edital dcvc sel fcita no
nreslro endereço e horários suprocitsdos, podcntlo ainda ser ncessodo prlo sitc
mvwjussara.pr,gov,b¡., link ltortal da Transparência. Infìrrmações adicionais,
drivirlas c pcdidos do csclarccimcntos, clcvcrão scr dirigidos ao Núclco da ,Apoio
ri (ì¡missrlo Pcrm¡ncntc du Licitaçrio no crrdercço acinru mcncionrdo ou pclo
tclcfonc/lix (14) 3628.12 12, ou "ernnil": licitaoaol4)iussura.pr,gor,,br.

I)aço Munioipal de Jussnra, urn l6 rlc mnrço de 202.1

ROBISON PËDROSO DA SILVA
PIILIIË,I'I'O MUNICIPAL

26155t2023

I Lapa

I Loranjeíras do Sul

IISÏ\DO DO I'I\RAN¡{
Município dn Lnpa

AVISO D0 LTCTTAÇÃO
'toMADA DA PREçOS N'002/2023

A Prcfcihlra Municipol da l-apa torrrn ptrblico que no dio 04 de nbril <lc 2023, Às

09h30min, na Rua Ilarðo do IUo ll¡srco, 1709 (ïìurdos). na ciducle tlt l,apa - PIì,
scrÀo Âbe¡1as a docilmcntação c propostas rclativas ao EDI'l AL Dll'l'OMA DA D0
PRE(iOS N' 002/2023, quc tËrn por objcto "CeülÉtttçÀOltqçDìerÊjtå_rfçsugi[hnriå.

sob rcpinrc dc emprcifada intcgrnl. parn rt'foma c edcqìr¡çlo dr enrbarcagdo.lodo
.Azunbuia.".
V¿\LOR TOT¡\L M.ÁXtrv¡O OPSU LICITAÇÃO: RS 313.022,88 (rrczcntos c

trczè ilì¡I. viDtÈ c dois rcrìis c oitcilta c oito centavos).
Cópia do Editnl c irrfonnaçrlcs complcnrcrfaros podcrdo ser obtidos.junto À Comissðo
Pcr¡nalÈ¡rtc rle Licitfiçðds, do segundu u scsto-feira, rro enrlercço uci¡nu ¡clþrido,
rohor¡iriodas09:00Àsl2:00cdrç13:30òsl7:00horas,pclotelefonc(41)3547-
8028 ou no Portàl do CirlrtlÃo- l\{unicípio dl l,apn, cndcrcço: l¡rpn.rtcndc.nca

"oce¡so ldcntificado no /fu/r - licltaçr1cs".
Lrpa, 16 rlc rnrrço rlc 2023.

Ilcgina Mnrir Brnnstto
Prcsidcntc (l¡r Com¡ssi¡o Pcrn¡ùnçntc do l,icitsçõca

26089t2023

https://wwu,brrc, org, bt:

Lnrnnjciras tlo Sul-PR, I 5 dc nrurço dc 2023.

JotrBtûs l'cl¡sbcrto (ls Silvs

Prcfcito Municipol rlc Lnrrnjcirrs do Sul
25888t2023

I Londrína

PROFIITI-IR,{ DO I\IUNICÍPIO DT{ LONDRINA
DSTADO DO PARANT|
Avtso DB Lrcrr^ÇÂo

Comunicrmos aos interessados que cstõo disponibilieudas as lioituçöes a seguir':

PREC,ÃO PROSIINCI¡\L N' I'GP/SMCP-005712023, otrjcto: Rcgistro dc

Preços porn evc[trìRl prcstaçilo de serviços de l>lologerrt c û TOMADA DE
PIID(jOS N" 1'P/Sl\lGP-0003/2023, obicto: Contralaçf,o pûra cxccuçâo dos obras

dè Prolongtnren(o clas Ruus Sirso Peclro da Silvo c Lco¡ritlcs Irerrei¡a. Os editnis
poderùo scr ol)tidos slrtrvés (lo sitc w\sv.loudriua,pr:gov.[rr, Qunisqucr hforntaçõcs
xeccss¡lri¿s pclos tclcfones (43) 3372-4 I I 9 c o 33 72.4284 ou pclo crnail: lþilgl@
londrina.p.r.gov.br. l,ondrirra, l{í rlo março dc.2023. Fóbio Csvtrzotli o silv¡ -
SECIIË]'ÁruO MUNICIP¡\L DIJ GIJS'I'ÃT-¡ PÚBI-TCE

26064t2023

I Mandírttabø

AVrSO DE UC|TAøO - EDtTAt RETTFTCADO DE CONCORRÊNCIA Nc 001/2023
O Mun¡clplo de Mandirituba torna públlco que fará reallzar, às 09:00 horas do

dia 24 de Abril do ano de 2023, na Sala de Licitaçöes da Prefeitura, situada à

Praça Bom Jesus, n' 44, Centro em Mandirltuba, Paraná, Brasil,

coNCORRÊNClA, sob reg¡me de empreitada por preço global, tipo menor preço
por lote, a preços f¡xos e sem reajuste, da(s) segulnte(s) obra(s):

CONTRATAçÄO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA EXECUçÃO DE

PAVIMENTAçÃO DE VIA UREANA EM CSUQ DE 12.658,43M¡. Valor Total
Máximo: RS 3.887,109,58 (três milhöes oitocentos e oitenta e sete mil cento e

nove rea¡s e cinquenta e o¡to centavos), A Pasta Técnica com o ¡nteiro teor do
Ed¡tal e seus respectlvos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no

endereço acima Indicado, no horárlo comercial, ou solicitada através do e-ma¡l

licltacoes@mandlrituba.pr.gov.br. lnformaçðes adicionais, dúv¡das e ped¡dos

de esclareclmento deverão ser encaminhados à Comissão de Licltação no

endereço ou e-mail acima menclonados - Telefone (41) 36267122 âmal 224.
Luis Antonlo B¡scaia - Prefeito Municipal

256ø1t2023

I Mangaetrínlw

PRIMEIRO TERMO ADITVO AO CONTRATO N' 199/2022- PMM
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR
CONTRATADA; L c TEIXEIRA - EMPREITEIRA DE MAO DE oBRAS
CNPJ: 27.353.72210001-86
oLAUSULA PRIMEIRA - Const¡tui objeto deste Termo Aditivo a
Prorrogaçåo de Prazo do Execução do Contrato n.o 199/2022- PMM
para mais 150 (canto e cinqLrenla) dias, com fundamento no art¡go 57,
inciso ll da Lei n.o 8,666/1993.
REGURSOS FINANCEIROS - Os recursos financa¡ros para cobertura
da altoraçåo promovida por meio doste Termo Aditivo correräo a conta
do Municfpio de Mangueirinha, alocados nas dolaçôes cons¡gnedas no
orçamento de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2023.
Mangueirinha 13 de março de 2023.
PUBLIQUE-SE
DIVISÃO DE CONTRATOS

25922t2023

I Marmeletro

AVISO D[ LICIIAçÃO
coNcoRRôNcrA PiJllLl(;A N' 00t/2023 - PMIVI

PROCESSO ADMINISTR¡\TlvO N" 0¿3/2023-LIC
TIPO; M¡ior oft'rto.

OIìlE l'C): Concessão dc uso tlc bcrn público de irnóvcl PARTE DO LOTE N'3-A
(três-A), originrfu io da Subdirisõo do ¿rtigo lotc nual no 3 (três), do Sccçño "8", da
(ilcbrllsrrado Moilncloilo, conr limitcs o conlionlaçõcs oonstûntcs [a Motriculs no

472, no Oflcio do Regisho de lrnóvcis tla CoI¡rarca de Marrnclcilo, PR, curu 1.800

m2 (um mil e oitoccntos netros qnadradon), scrn bonfèitorias, nî pflrtc rordcste

PRDFDIl't-rll^ NttJNtCf t At, Dt) L^fì^N,lDf tìÄS DO St JL

cNPJ N". 76.205.970/0001-95

RUA EXpODTCTON,(RlO JOÄO IvtARtA, t020 - CENTRO - 85,301-410

ATO DE RET|F|C^ÇÃO,wISO DE r.tCfTA(:ÃO
PRDGÃO DLETRÔNICO N". 01612(123

Objeto: L--ontrat0çilo de cmprcsa cspecializad¡ no fornecimento de vefculo ôribrs
püû âtonder âs derrandas da scøetaria municipal dè saridè, coillbrrrè rcsoluçÀo

scsu 1.067/2021.

O Sr: Prcfeito lv{unicipd iuf'ormo quc houvcr¡nl nltcrnçÒes no cdilnl, tìc¡¡do
pronogarlo n nbernrro do certa¡re licitntório para o dia 3 l/03/202.3, às 08h30nin.

lìruegu c sbortruu dos propostas até rls 08h30¡ri¡r do clia 3 l/03/2023, no sitc https://

rvrvw.[rnc.org.br.

Tipo dc l.icitaçño: Mctror Prcço por Lotc.

Entraga c obcrtula cl¿.s propostas até ¡ils 08h30nrin do dia 3 l/03/¿023, no site



ç\/
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6a feia I 17 llÝiar12023 - Edição n0 I 1372 31 P
do inrúvel. rlivisn oorn orliga eslrrda dc rrccsscl u Rcnascença c com o lotc No (13,

enì arcnd¡mûnto a l.ci Municipal n" 1.249 dc 22 de sctc¡nbro rlc 2006, merliantc

¡ra¿urcnto de alu¡¡rel, pclo prazo de t() (dez) anos.

liN'IRllGA DOS lrN\/llLOPlìS: Â cntrcga dos envclopos ¡\ c B, contcndo
respccl,iv¿uüerfc û docuurcntuçilo tle lrabilitaçilo e û proposla de preço delcråo ser

¡rrotocolaclos rro Sc[or rlc l,icitaçöcs c Contlntos trté o diû 20 dc abril dc 202J, òs

09:00 horns. Nðo serdo considcradas âs propost¿E cûr ûtraso,
.\BDI¡Ttlll¡\ l)AS l,lloI¡OS'll,\S: 20 dc abril <lc 2023, Às 09 hor*s r'30 rninutos,
jurto a sdn tle reuni0es tla r\durinistraçdo e Plancjmrento du Prefeihrra lvfunicipnl
dc Malrrclci¡o,
O Iidital s seus rurexos podcrûo ser obtidcrs na l'ltfeituru de Nlurrneleiru, no enrlereço
Avcuida M¡c¡ìi, no 255, Çeutro, Fonc (4(i) 3525-8 I 07 otr 8 I 05, lvlurnrclciro, Listado
do Pilur¡l, dc ?" 0 6" tbiru, drs 08h.ì0nril às I I h3f)trún, e dîs l3h.10t¡ün ris I 7h00ndn,
c no sitc do urnricf¡rio, no icono l,lCITÄÇÖES.
lNlrolìl\lAÇÕ0S CONtPl.,flNlnN'D\RItS: Itrfornrâçõcs utlicionris, tlúvidas
c pcrlidos tle çsclatociurcntos dovorào scr dirigidos ii Co¡rrissão Pcr¡l¡ncntc
dc Licit{çõcs, no errdereço c t¿lelbue acinra citado ou pelo e+tail: lißilû¡Âq@
mnrmclciro.¡rr.qov.hr.

l\'larmclciro, f6 dc rnarço rlc 2023,
D¡tvcrso¡t Collc rla Silvs

l)rcsidcntc dtr CPL
I'ortnria 6.86.1 rlc 2210912022

2584112023

I Nouø Londrína

PRI|ltEfl'l-rll¡\ DO MtJNICIPIO I)D NOVA t,ONDlìlN¿\
lrDlt^L RUSUI\trDO Dr! Lfcl't' ç:ÃO

'l'ot\,tAD.\ D0 pREÇos - MENoR pRI!ÇO ct,oBALN",00J/¿023

0l - Motl¿lirlurlc:'l'OlÝl^D^ DE PREÇOS

02 - Olìlll'IO: Contrutaçio rle cm¡rusa cspccializadu ¡raru prcstaçdo dc srrviços
técniuos c cspcoializados à adulinistração nruuicipol, rèlâtivos r¡os pro(rcdimëntos
e processos do muricípio etn rûrnite.¡ntto ao fibunål de conras. benr conto, tr
aconrpanh¡¡rcnto das nçõcs e recursos enÌ trâulitc perntte hibtlrois ragionnis e

supcriorcs cnr quc o nrunicípio l'or porlc ou intcracnieDto ou intcrcssndo, rlcvcndo
intcrpor todus us provirlônciss, recursos c nlodidas cabivcis, bcm como a rcalizaçåo
dc pcsquisu c u inrlicuçrìo rlc ¡rrovidrlnciusjurídicus visunrlo u rnrpliaçrÌo dc rcpasscs

de rcoursos tlo FPlvf co nrunicípio. conforme'Iernlo clc I{clèrência do Anexo VIII,
no rrrunioil:io de Novn l.,onclrina-I¡R c cleuais es¡:ecificaçôcs c conrlições lìxadas
pot cstc rnslntmcnto e scus ancxoñ.

0ii - D¿\ÂBUR'I'[JIì¿\ DOS ENVELOP0S c I.OCAL Dll IIN'IllIlG.,\:
As propostas c clocunleulos ¡recessúr'ios rì Ictrilifaçâo prclirninûr dos proponeltcs,
duvcrâo scr cntrcgues ¡ra sede tla l,rcl'citura li,lunicipnl de Nova I-oudrina, Estado
do Partná, nn Proça da Marriz, uo.2(rl, no din 05 Dtt 

^Blìlt, 
DE 2023 rìs 09:00

horas, horário dcsignado ¡rara abcrlura da licitaçÃo.

04 - 0 intciro tcor do lldital c scus unsxos, podcró scr adquirido rì putir do dia 20
de mnrço tlc 2023. lo portal tla tlanspur'éncin, no site tlo rnunici¡:io,

rÝtt.rNtctPto DE No\/A l,oNDR|NA, ESTADO DO t'¿tRANÁ, til\,t t5 DE
MARçO DU 2023.

GER¡lLDO PI¿IIIITIA DA SIL\'\
SccrctÍrio Munici pll dc Adnrinistraçõo

2666412023

I Nouø Sønta Barburs

AVTSO DD LtCtli\ÇÃO
PREC¿1() H,t,U',r',rìÔNtCO n." t612023

Objcto: fì0g¡stro d0 Drcços l)¡rrâ cYcnttrål aquisiçrlo dc ccstus brlsicrs, pnrn

nlcndcr fanrílins cnr situnçllo dc vulncrnbil¡dr(lc socinl tcnrporárin, idosos,

l)ortÌdorcs (lc ncccssidndcs cspcclnis c surs fanrÍlins.
Tipo lv{eror preço, ¡ror lote,

INíCtO D.t SIISSÃO D0 DtSPt-r'tA DE I'REÇOS: ¡ls 09h00min tto din

¡J¡!!JA!]J, pormeio do Portal de Cionlpras Govcrnmr¿ntais, através do site¡ggy.

Sey¡dcln!¡j!-- IJÀSC - 985457.

Prcço Múxinro: Rti 104.608,40 (cctrto c (Itrútlo mil, sciscuntos c oilo rcuis c

qoareillr ccntdvos).

IÀft¡t¡¡¡¡f¡l¡fÉì¡¡t¡À0lf¡¡U¡¡ l: podcrão scr obtidos cm horário dc cxpc,rlicntc na

Prefcitura Municipul dc Nova Sntâ Bárbua, sito ri Rua Walficdr) Bittcncourl dc

Nlorucs ¡ro 222, pclo t'onc 43-3266-81 14, orr ¡:or E nrril: fuilggg91@¡5þ4¡g9¡tþ¡
Novo Srntr l}lrbsrn, I6103/2023.

Elainr Crisf¡ntr Ludit¡( dos Sûnaos

I'rcgoclrâ
Portsrl¡ no 025/2023

25820t2023

¿\vlso l)E f,t(ir]'r\Ç,to
PRtìG/iO 0t,t|1'RÔNt(iO n." r7l2023

Ohjcto: Rcgistro dc prcços ¡nrn cvcntunl contråtåçilo dc cnrprcso pern

¡rrcstaçfio dc rcrvlços pnra minislrnr ollclnrs, ¡nrH alcndcr r¡ saivldûdcs qur
scr¡lo dcsr,nvolvirlas com fûníli¡rs Èfcndi(lss pelo (iRAS- Ccnlro rlc Rcfcrôncin

cm Assistôncia Soci¡1.
'l'ip0 Mcnor prcç0, por lotu.

tNícto D^ sESSÃo DE DTSPUTA D0 I'lìEÇoS: às 09h00min do ril¡
Q!@,lllQjþ, por nrcio do Portd dc Çomprus Govcnramcutais, alravés tlo sitc¡4¡59
povbr/comnns- tl¡\SC - 985457.

Prcço Máxino: R$ 73,81¡1,20 (sctenla o trôs rìlil, oiloccntos c scsscnt! c (luatÌo

rcf¡is c virlto csntflvos).

¡¡ û¡¡¡¡l¡¡¡Ê¡¡¡¡gÊå: podcrdo scr ot)t¡(ltrs cnr horário dc cxpcdicntc ra
Prclbitura \4unicipal dc Nova Sanla Bárbara, sito rì Run lrly'allìcdo Bilrcncolrt dc

I\,forar:s n" 222, pcl0 t:or0 43-3266-8 I 14, ou por F-urnil; lioitacao@nsb,prgov,br
Novs Strrtftr B¡lrlr$ rB, 1 6/03/2023,

lilainc Cristinn Luditk dos Srntos
Prrgocira

Porturir no 025/2023

25863t2023

I Nouø Tebas

A\/tso Dn t,tcìtrAcÃo
Prcgfio nr Forms lìlctrônico n" 01612023

Procc(linrctrto Lic¡tntório n" 050/202J

0 lvlunicí¡rio dc Nova'l'cbssPR, Estado do Parurå conr fundamcrto na Lci lrcdcrol

D'10.520, clc l7 clcjulho de 2002, Ðccroto Fodcral no 10.02412019, aplicanrlo-se

subsitliarianrcntc, no quu coubcrcnr, as disposìçr)cs da l,ci Fcdcral n" 8.6ó6, dc 2 I

dc junho dc 1993, conl oltcroçõcs postcriotes, c dc¡lais lormas rcgulômcntarcs

aplioriveis à espécie, conrurio¿ quc realizaró licitaçõo cort'ornre fls scgu;iltes

espccificaçòes:

OllJllTO: Rcg¡stro dc ¡trcços visando fìrturn nquisiçr1o de cqu¡pRnrrnfos
e nrobiliários û scrcm util¡zs(los pclH prcfcilrÌtr c rlcnltis sccrcfûr¡âs c

(þpüil¡Ìnlentos conformrdcmanda qucvtrnlrr r ocorrcrnos prórilnos l2 nrcsrs.

DAfA DE ¡\IlDIlTtlllA; 04 tlc ¿trril ds 2023, ¡ìs 08h30nrin (oito hûas o tri¡rtî
nrinulos).

Cttl'IÉRlO DD JTJLGÄillENTO: tvlcnor Il,cço por itcnr,

VALOR'I OTÂL: lf$ 1,0 1 7,22 1,6 1 (urn nrilhúo, c dczcssctc nt¡l (luzcn tos c v¡nfc
c unr rcûis c scsscnt[ c u¡n ccnaflvos).

I N FOtl lvlÁÇÕ ES: A licitantê dcvcró cstär iuscrits nu sistcrna clctrtnico "(,'(nuprüs.

gov,br", no silo ESC.$glf¡f.SOy.h¡ (r qual r! rJe sccssr¡ livrc - SI(:AIiWËB),
dcvcrri providcncinr o gcu credcnci¡urcnto dcltro do scrviço "Prcgdo Elctrì¡lico",
podcndo utrnvés dcsfc rctirar o sditî|, quc scró disponihilizado tanrbinr parn

douload no sitc wW.nova(ebas.prgov.br, tlmbúm podcnrlo scr rctirados na scclc

da I'refeih¡r¡ lvfunicipal de Novu Tetras, sito a Avenida Belo I lorizonto, 695 -.Cenü o,

em NovaTebas - l'¡ranó, Fonc: (42) 3643- I 109, de sc¿¡unda ii sexta-feira, no horário

rlus 08h00mil Às I 2h00rnir e I 3h l5rnin âs I 7h00nrin.

Novr'l'cl¡ns, l6 dc nrarço rlc 2023,

CI,ODOAI.,DO NERNAN DtIS DOS SAN'TOS
PRTIFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR

2ø116t2023

I Palmas

AVISO DE REABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO N',253t2022
l¡lodalidade de licitaçäo: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenhârie
No 1A2022
O Municlpio de Palmas, Estado do Paraná, torna público aos interessados
que realizará processo de licitação na modalidade de Tomada de Preço
p/ Obras e Serv. Engênharia no. 1212022, conformê especificaçöes deste
certame nas condiçóes f¡xadas no Edital e seus anexos, sondo a licitaçäo
do tipo "MENOR PREçO GLOBAL".
DATA E HORARIO DA LTCITAçÄO: 09:15 do dia O3lO4t2O23
ENDEREÇO: sala de reuniöe8 da Prefeitura Munic¡pal, Rua Dr. Bernardo
Ribeiro Vianna, no 903, 40 Êndar, sala 415, centro, CEP: 85.555-000,
Pâlmas - PR.
MODALIDADE: Tomada de Proço p/ Obras e Serv. Engenharia
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREçO GLOBAL.
OBJETO: Contratagåo de empresa pare pró6taçäo de sorvlços
tócnlcos p¡oflsslonals do arqultetura e ongenhatla para o
dosenvolvlmonto de proJetos diversos pára e Socretarla Municlpal de
Serlde de Palmas, de acordo com as ospsclflceçðes do odftal e seus
anexos,
DATA E HORARIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: O9:OO dO diA
031041?023,
VALOR MAXIMO: R$ 355,373,55 (trozentos o clnquonta e clnco mll,
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Detalhes processo licitatófl o
¡çõ06 GÊral

Modalidade*

Núntero cditaf/procossot

Ëntidåde Executora MUNICf PIO DE MARMELEIRO

Ano$ 2023

No llc¡tíiçãoidf sp0nsaiin0xiglbilidadoÝ

Ëdtr

Voltar

t)(dr¡r

Concorrêncla

f 
oi')*'i

provenlentes de

lnstituicåo Financeirð

Contrat0 cle Empréstimo

'^

Data Cancelãmento

CPF! 8148028931 (j"¡¡ge!tt)

i;-l

Ïr1031202'3

-l
I

':

Descrlçäo Re-sumlcla do ObJei.o*

16lOjl20?3

'2.010412023

t

Dotação Orçamentárla* I 1 0r.226ri1.0031.20$2339CÌ3999990

Perccntual de parttcipðção: ia;ö-^ I
{**.-^ . *J

Formâ de Avalicão Malor Lance ou Of€rta

Dðtô Reglstro

Datð Reglstro

l"l¿l itens exchFivos para F-PP/Mti? Nåo

Há cota do particlpûçito para EPP/ME? Nào

Tr¿tër-se do otrra corn oxigência de subconlr¿täção dc EPP/ME? Nåo

Ilá priorldade pam aquislções de microenrpresas regionals ou locals? Näo

Diìtiì clâ Abertur'¿r däs Propostas

Dåta dâ Aherturð das Propostas

Datð de LaDçamerlto do EdiÌal

f)ata da Abertur¡ì das l)ropostas

Pteçn nîáximo/lleferêncið de Þreço -

R$*

Data de Lançarnentn rjo Edil,al

https://servlcos,tce.pr.gov,br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1


